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O MIIIIIICIPIO DE SIDROLÂIIDIA - MS, através do Departamento de Licitação e
Compras, por intermédlo de seu Pregoeiro Offcial, desigpado pela Portafia n"
768/2OL8, publicada no Diário Offcial do Município, toma público, para conhecimen-
to dos interessados, que reaJlzatâ licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,
tipo menoÍ preço global üsando formar o Sistema de Registro de Preços da Adminis-
tração Riblica Municipal para contratações futuras e de acordo com as condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

A Abertura da sessão inicial do processo licitatório acontecerá às OThSOmln do dia
O9 de ianeiro de 2O19, na sala de reunião do Departamento de Licitacáo e Com-
pras. na Rua Sào Paulo. N'964. CENrRO. CEP 79.170-OOO. SIDROLÂNDIA-MS.

Caso a sessáo pública de Pregão não seja Íinalizada até as I lhOOmin da data pre-
üsta acima, o Pregoeiro maIcará para o dia seguinte a continuação da sessão pu-
blica a par r das O7hoOmin, no mesmo endereço.

Náo havendo expedlente, ou ocorrendo qualquer fato supewerúente que impeça a
abertura do certame na data marcada, a sessão será, automaücamente, transferida
para o primeiro dia útü subsequente, no mesmo horáLrio e local estabelecido no
preâmbulo deste Edital, desde que nào haja comunicação do Pregoeiro em contrá-
rio.

O Edital poderá ser obüdo. no endereco supracitado, mediante o recolhimento de
guia a ser reürado no DeDartamento de Cadastro e Tributacào. localizado à Rua
Santa Catarina n' 244 no valor de R$ 30.00 (trinta reais). sendo este o custo da
reDroduÇáo. ou também Doderá ser !'isualizado e baixado no Site da Prefeitura Mu-
nicipal. htpp: / /www.sidrolandia.ms.Éov.brl no link "licitacões".

1. DARBGÊNCIALEGAL

1.1 Iri Federal n" 8.666/93 e alteraçÕes;
1.2 Iri Federal n" 1O.52O/O2;
1.3 ki Federal n'8.O78l9O - Código de Defesa do Consumidor;
1.4 ki Complementar no t23/O6
1.5 lri Complementar no 147 / t4;
1.6 Decreto Municipal n" I f 3/13
1.7 Demais disposiçÕes contidas neste Edital
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2. DO O&IETO DALTCTTAÇÃO

2.1 - O obJeto da presente licitação é a seleçào da proposta mais vantajosa para a
administração púbtica, obJetlvando o registro de preços para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM T,oCAÇÃO DE EOUIPAMENTO DE IMPRES-
SÃO COM INSUMOS INCLUSoS PARA ATENDER A PREFEITURA MUMCI-
PAL DE SIDROúNDIA E SUAS SECREIARIAS, consumo preústo para t2
(doze) meses.

2.2 - O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de
Preços, na forma do Anexo M, nas condições preústas neste edital.

2.9 - A quantidade constante do Anexo II é para efeito de regtstro por unidade de
preço.

2.4 - Os preços registrados neste procedimento terão validade de l2(doze) meses, a
partir da data de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.

3. DâS CONDrÇÔES DE PáRTTCTPAÇÃO

3.1 - Poderão participar deste Prcgão quaisquer ücitantes que:

3.1.1 - Detenha atividade pertinente e compatÍvel com o objeto deste Pregão;

3.1.2 - Atenda os requisitos e eÉgências constantes deste Edital e seus anexos;

3.2 - Não poderão concorrer neste Pregão:

3.2.L - Consórclo de empresas, qualquer que seja sua forma de consütuição;

9.2.2 - Empresa que esteja suspensa de partictpar de licitação realizada pelo Muni-
cÍpio de Sidrolândia-MS;

3.2.3 - Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Públlca Municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição;

3.2.4 - Direta ou indiretamente, empresa ou flrma mercanUl lndiüdual constituÍda
por servidor ou dlrigente de órgáo ou enudade contratante ou responsável pela lici-
tação, nos termos do art. 9., Inciso III, da L€i Federal n.8.666/g3;
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4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 - Para fins de credenciamento Junto ao Pregoeto e Equipe de Apoio, a licitante
deverá enviar um representânte munido de documento que o credencie à paúicipa-
ção, respondendo este pela representada, devendo, a.indâ, no horário indicâdo no
preârnbulo deste Edital, identiÍlcar-se eÉbindo a Carteira de Identidade ou outro
documento equivalente.

4.2 - O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documen-
tos:

4.2.1 - No caso de dlretor, sóclo ou pÍoprlctárlo da empresa licitante que com-
ptrrecer ao local, deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação:
de ato constitutivo, estatuto ou contrato soclal, do documento de eleição de seus
administradores, deüdamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de
pessoas jurÍdicas, conforme o caso (cópia autenücada na forma do subitem 8.4),
caso em que o Pregoeiro poderá autenücar a paÍir do original, no momento do cre-
denciamento.

4.2.2 - T\ataldo-se de procurador deverá apresentar instrumento público ou par-
ticular de procuração, com Íirma reconhecidâ em cartórÍo, com poderes expressos
para formular ofertas e lances de preços e praücar todos os demais atos pertinentes
ao certame, em nome da licitante, acompanhado do correspondente documento,
dentre os indicados no subitem acima, que comprove os poderes do mandante para
a outorga.

4,2,3 - Cada credenclado poderá representar apenas uma licltânte, sa-lvo, nos ca-
sos de representaçào para itens distintos,

4.3 - No momento do credenciamento deverá ser apresentada Declaração de Habili-
tação conÍorme Anexo III, e de acordo com o inciso VII, artigo 4" da lri Federal n.
lO.52O /2OO2, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos da habüta-
ção, podendo o credenciado ou representante preencher a declaração no momento
da abertura da sessào.

4.4 - A empresa licitante somente poderá se pronunciar através de seu represen-
tante credenciado e ffcará obrigada pelas declaraçÕes e manifestaçÕes do mesmo.

4.5 - O representante legal da licitante que não se credenciar perante ao pregoeiro e
Equipe de Apoio ou cujo documento de credenciamento esteja irregutar, Íicará im-z
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pedido de participar das fases de lances verbais, de negociação de preços, de decla-
rar a intenção de interpor recurso, enÍim, para representar a licitante durante a
reurüáo de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação relaüva a este pre-
gão, caso em que será mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

4.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da ki Com-
plementar n' 123/06 e devido à necessidade de identificagão pelo pregoeiro, deve-
rão credenciar-se apresentando a certidão simpliÍlcada da Junta comercia-l, De-
claração de ME ou EPP assinada pelo Contador, a ser expedido em data não supe-
rior a 60 (sessenta) dias.

4.7 - O descumprimento do disposto acima, sem prejuízo das sanções cabÍveis, ca-
racterizará renúncia expressa e consclente, desobrigando a pregoeiro, dos benefi-
clos da l,ei Complementar n" 123/06 aplicáveis ao presente certame;

4.8 - o representante poderá ser subsütuído por outro deúdamente cadastrado;

4.9 - Cada credenciado poderá representâr apenas uma licitânte;

4.1o - A não apresentaçào ou a náo incorporação do documento de credenciamento
não inabilitara a licitante, mas impedira o representante de manifestar-se e respon-
der pela mesma.

4.ll - caso o proponente não compareça, mas enüe toda a documentaç.ào necessá-
ria dentro do prazo estipulado, participará do pregào com a primelra proposta apre-
sentada quando do inÍcio dos trabalhos, devendo estar ciente que estará renunci-
ando a fase de lance, de negoclação e a interposição de recursos.

5. DO RECEBIMENM DOS EI\MEIOPES

5-1 - Até o dia, horário e locais ffxados no preâmbulo deste Edital, a licitante deverá
apresentar à Equipe de Apoio, juntamente com a Declaração de Habilitação (con_
forme Anexo III), a proposta escrita e a documentaçào, em envelopes separados,
fechados e rubricados no fecho, contendo em suas partes extemas e frontais, em
caracteres destacados, além da razáo sociar do licitante, se os mesmos náo forem
ümbrados, os seguintes dizeres:
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PREFEITT,RA MI,I'ICIPAL DE

SIDROIÁNDIA-MS
PREGÃO PRESENCTâL N" O73l2O18

REGISTRO DE PREçOS
ENI/EIOPE PROPOSTA

PRTFEITT'RA MTTNICIPÁL DE
SIDROIÁNDIA- MS

PREGÃO PRESENCTAL N" O73l2O18
RTGISTRO DE PREçOS

EN1IELOPE DOCI'MENTAÇÃO

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.f - A proposta contida no Envelope Proposta deverá ser apresentada com as se-
guintes informações e caracterÍsticas:

6.1.f - Emiüda por computador ou daülografada, de preferência, redigida com cla-
reza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e as-
sinada, como tamtrém rubrlcadas todas as suas folhas, vedadas cotações altemaü-
vas.

6.1.2 - A licitante deverá indicar o preço unitário por item, conforme Anexo II deste
Edital e ao Íina-l a indicação do totat geral da proposta, em algarismo ou por exten-
so, os preços para prestação de sen'iço, deverão sob pena de desclassificação res-
peitar o limite de Preço estabelecido no Termo de Referencia, (ANEXO I);

6.1.3 - Somente serão aceltos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em ReaI
(R$), em algarismos arábicos.

6.1.4 - Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos diretos e indire-
tos, compreendendo os impostos, taxas, fretes, e as despesas decorrentes da pres-
tação de sen'lço, bem ainda, deduádos quaisquer descontos que venham a ser con-
cedidos.

6.f.5 - Os preços deverão ser cotados com, no máximo, duas casas decimals, pós-
vÍrgula, sob pena de desclassificação.

6.1.6 - O valor do item informado DE\IE SER INFERIOR OU IGUÂL AO VÁI,OR DE
REFERÊNCIA DO RESPECTTvO ITEM, conforme Anexo I deste Edital.

6.1.7 - A úItima folha deverá estar carimbada com o CNPJ/MF da empresa ücitan-
te.

6,f.4 - A prestação de serviço será conforme solicitação da prefeitura Municipa-l e
suas Secretarias.
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6.1.9 - Deve informar o pÍazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a
6O (sessenta) dias, contados da data de abertura dos envelopes de proposta.

6.2 - A apresentação da proposta impllcará plena aceitação, por parte da licitante,
das condições estabelecidas neste edital.

6.3 - É de inteira responsabilidade da proponente o preço e demais condições
apresentadas.

6.4 - Caso os prarzos estabelecidos nos subitens 6.1.8 e 6.1.9, não estejam indica-
dos na proposta, os mesmos serão considerados como aceitos pela licitante para
efelto de Julgamento.

6.5 - Não se admitirá proposta elaborada em desacordo com os terrnos deste Edital,
ou que apresentar preços unllários inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços de insumos e salários de mercado acrescido dos
respectivos enc€úgos.

6.6 - As Propostas de Preços poderão ou não contemplar a totalidade dos quantita-
tivos Ílxados para cada item constante do Anexo I deste edital.

7.1 - No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, será aberta sessão
pública para processzrmento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos in-
teressados em participar do certame e recebimento dos envelopes com propostas
escritas e documentação de habilitação.

7.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n"Ol, contendo a proposta de
Preços ordenando-as em ordem crescente de preços e, em seguida, fará uma ânálise
préüa dos preços, observando a exaüdão das operaçÕes aritméticas que
conduãram ao preço total, procedendo-se às correçÕes de eventuais erros, tomando
como corretos e adotando como critério de aceitabilidade o preço .. poÍ ltem', para
composição do valor total da proposta.

7.3 - Durante o Julgamento e anáIise das propostas, será veriÍicada, preliminarmen-
te, a conformldade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos nes-
te Edital.

7.4 - Após proceder conforme descrito no subitem anterior, o pregoeiro selecionará
as propostas para fase de lances, observando os seguintes critérios:
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a) classificará a licitante autora da proposta de menor preço global e todas aquelas
apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 5olo (cinco por cento), em
relação ao menor preço ofertado, disposto em ordem crescente, para que os repre-
sentantes legais das licitantes participem da etapa de lances verbais, nos terÍnos do
AÍtigo 44, §2o da tri Complementar ).28 /2006.

b) não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condi@o definida na alínea ânterior,
serão selecionadas as propostas que apresentârem os menores preços, até o máximo
de 03 (hês), lncluindo a primeira classiflcada, quaisquer que sejâm os preços oferta-
dos, observado o subitem 6. 1.6;

c) havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas selecionadas para a fase de
lances realizarem-se á o sorteio para deÍinir a ordem da apresentação dos lances.

7.4.1 - No caso de empate nos preços, seráo admitidas todas as propostas empata-
das, independentemente do número de licitantes.

7.6 - o Pregoeiro convocará as licitantes selecionadas conforme item 7.4 para a
apresentação de lances verbais, de forma sucessiva. de valores dlstintos e decres-
centes' inlclando-se pelo autor da proposta de malor pÍeço, seguindo-se das de-
mais em ordem decrescente de valor.

7.6 - o Pregoeiro, antes da etapa de lances, poderá estabelecer o intewalo mÍnimo
entre os lances, para aglllzar a sessão.

7.7 - Na fase de lances verbais será permitldo o uso de celulares pelos represen-
tantes para eventuais consultas telefônicas, os quais disporão até o máximo de o3
(três) minutos, por consulta.

7.8 - Em observância à ki complementar Federal n" r2B /2006 de 14.12.20o6, na
presente licitação será assegurada, como cítério de desempate, preferência de con-
tratação para as rnlcroempresas e empresas de pequeno porte.

7.A.L - Entende-se por empate aquelas situaçÕes em que as propostas apresenta_
das pelas Írúcroempresas e empresas de pequeno porte sejam superiores até 5o/o
(cinco por cento) à proposta mais bem classificada.

7.9 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

7'9'l - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será
convocada para apresentar nova proposta, inferior àquela considerada vencedora do
certame' 10 prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos rances,

/
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sob pena de preclusão.

7.9,2 - Não ocorrendo o registro de preços na forma do subitem 7.9.1 deste Edita-l,
serão convocadas as remanescentes que porentura se enquadrem na hipótese do
subltem 7.8.1 deste Edltal, na ordem classiffcatória, para o exercÍcio do mesmo di-
reito (inciso II do art. 45 da Iri Complementar Federal n" 123 /2006 de 14.12.2006).

7.9.3 - Na hipótese do não registro de preços na forma do subitem 7.9 deste Edital,
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame (§ l" do art. 45 da Lei Complementar Federal n"123/2006 de 14.12.2006).

7.1O - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,
implicará a exclusão da llcitânte da etapa de lances verbais e a manutenção do ú1-
timo preço apresentado pela llcitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.ll - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
deslstente às penalidades previstâs neste Edital.

7.12 - Não havendo mals interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será
encerrada a etapa compeüüva e ordenadas as ofertas, exclusivaaente pelo critério
de MENOR PREçO GLOBAL.

7.13 - Cumprido o disposto do item 7.12, paÍa Íins de celeridade do processo, será
aberto o envelope de habllitação do ltcltante vencedor.

7 .14 - Se a proposta ordenada como a de primeiro melhor preço for desclassifica-
da, frente ao desatendimento das especiÍicações técnicas eÉgidas neste Edital e

seus anexos, e pela aniálise de amostras que poderão ser solicitadas, a critério do
órgão licitador, o Pregoeiro procederá à análise da proposta colocada em segundo
lugar, e assim sucessivamente, respeitada a ordem de classiÍicação, até que uma
atenda às eldgências.

7.L6 - Declarada a vencedora da Itcitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o Pregoeiro fará a adJudicaçâo do objeto à vencedora,
com lmediata emissão da confirmação, que discriminará e documentará as condi-
çôes especÍÍicas para a contratação.

8. DA IIABILITAçÃO E SEU JI'IÍ}AMENTO

8.1 - Para habilltação neste Pregão, ultrapassada a fase de lances e negociaçáo com
a Pregoeiro, na forma do item 7.13, a llcitante, detentora da melhor oferta, deverá
comprovar, mediante apresentaçào no ENVELOPE n.o 02, os documentos a seguirz
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relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, de preferência, na
seguhte ordem, de forma a perÍniür a maior rapidez na conferência e exarne
correspondentes:

8.1.1 - Documentação relaüva à IIABILITAçÁO Jt RÍDIC.&

a) Registro comercial, no caso de empresa indiúdual; ou

b) Ato consütuüvo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas alterações ou a
respectiva consolidaçáo, se houverem, deüdamente registrado, em se tratando de
sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento
de eleição de seus adÍninistradores; ou alnda

c) Inscriçào do ato consütuüvo, no caso de sociedades ciüs, acompanhado de prova
de eleiçáo da dlretoria em exercício.

d) No caso de Sociedades que envolvem uma outra empresa Jurídica como sócia
junta-se para a habütaçáo o CNPJ da respecüva empresa.

c) Decreto de Autorlzaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no país, e ato de registro de autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o eldgir.

Obs: os documentos constantes no ltem acima poderáo ser dispensados caso
tcnha sido apresentado na etapa de credenclarnento.

8.1.2 - Documentação relaüva à REGITLIIRIDÁDE FISCAL e TRÂBÂLHISTA

a) Prova de inscriÇão no Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica do Ministério da
Fazenda (CNPJ/MF);

b) Prova de inscüção no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativa
ao domicÍllo ou sede da licitante, pertlnente ao rzuno de aüüdade e compatível com
o objeto licitado;

c) Certidão Negativa de Débitos relaüvos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
Urüâo, e INSS emitida pelo Ministério da Fazenda (Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional / Receita Federal do Brasil):

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual (Certidão Negativa de
Débitos Gerals, compreendendo todos os tributos de competência do _Estado),
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emtüda pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa
ücitante, na forma da Iri.

0 Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal, onde for sediada a empre-
sa, com validade na data da realização da licitação.

gf Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), fomecido pela Caixa Econômica Federal, de acordo com a l.€i n." 8.036, de
1l de maio de 1990.

h) Prova de inodstência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negaüva de Débitos Trabalhistas (CNDT), ex-
pedida pelo Tribunal Superior do Trabalho-TST, de acordo com a lri n." l2.MO. de
O7 dejulho de 2Ol l.

8.r.3 - DOCTTMENTAçÃO RELI\TIVAÀ gUALTFTCAçÃO rÉCrrC.*

8.f.3.1 - Atestado de Capacidade Técnlca, fornecido por pessoa jurÍdica de direito
público ou privado, declarando que a licitaÍrte executou ou está executando satisfa-
toriaÍnente seMços pertinentes e compatíveis ao objeto desta licitação, devendo in-
formar o nível de satisfação com a execução dos mesmos.

I - Para atender o disposto acima é necessário que o Atestado perrnita a ldentifica-
ção da pessoa que o est'á emitindo, portanto, deverá ser apresentado em papel tim-
brado do emitente ou conter razáo social, CNPJ, endereço, telefone e com identifica-
ção do signatário e assinatura do responsável legat e carimbo da empresa;

II - No caso de atestados emitidos por empresa de iÍüclativa privada, náo seráo con-
siderados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial
da empresa proponente;

a) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da em-
presa proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa pro-
ponente ou que tenham pelo menos uma mesma pessoa fisica ou juídica
que seja sócio da empresa proponente.

III - Apresentar, preferencialmente, somente os atestados necessários e suficientes
para a comprovação da qualiÍicação técnica exigida e, se possÍvel, indicar com mar-
ca texto os itens que comprovar.ão as odgências.

z
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8.2 - DOCTJMENTAÇú{O RTLTTTVA À gUALTFTCAçÃO ECONômCO-FrNÂNCETRA

a) Balanço patrimorúal e demonstraçÕes contábeis do úlümo exercÍcio social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçâo finan-
ceira da empresa, vedada a sua subsütuição por balancetes ou balanços proü-
sórios, podendo ser atualtzados por índices oficials quando encerrado há mais
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. Devendo !'ir acompa-

ntradas de cópia dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário do

qual foi extraÍdo, contendo o número de registro da Junta Comercial, bem como

a idenüficação da assinatura do ütular ou representante tegal da empresa e do

contabüsta responsável pela escrituração.

a.l) Quando se tratâr de pessoa jurídica consütuída sob a forma de sociedade

anônimâ, admitir-se-á a apresentação do balanço patrimonial deüdamente re-
gistrado, acompanhado de cópia da respecüva pubticação em DiiárÍo OÍicial.

a.2) As empresas com menos de 0l (um) ano de exercício social de existência de-

vem cumprir a exigência contida no inciso I, mediante a apresentâção do Balan-

ço de Abertura ou do último Balanço patrimonial levantado.

a.3) somente seráo válidos o Balanço patrlmonial e Demonstrações contiíbeis do

ú lümo exercÍcio linanceiro.

a.4) Poderão ser exigidas das empresas para confrontação com as Demonstra-

ções Contábeis, as informações prestadas à Receita Federal.

b.l) A anárise da qualtÍlcação econômico-ÍInancelra será felta da seguinte forma:

b.2) Solvência Geral (SG)

Onde:

I . SG = Ativo Total > I

2. Passivo Circulante + passlvo E>dgível à lrngo prazo

b.l Índlce de Solvêncla. calculado em documento anero ao balanço patri-
monlal, deyendo scr obrlgatorlamênte asslnado DeIo contabilista resDonsá-
vel.
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b.3) Estarão habütadas neste item somente as empresas que apresentarem re-

sultado malor a I (um) no Índice(SG).

8.2.1 - Certidão negauva de falência ou concordatâ expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurÍdica;

4.2.2 - Declaração, observadas penalidades cabíveis, de superveniência de fatos
impeditivos da habilitação, conforme Anexo W deste Edital.

4.2.3 - Declaraçâo da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal,
empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendlz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso )QOCII do artigo 7. da
Consütuição Federal (na forma do Anexo V deste Edital).

8.2.4 - Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por
órgão público. deverão estar no prazo de validade neles preüstos, e todos os demais
que não conste expressamente seu prazo de validade, considerar-se-ão váJidos por
6O (sessenta) dlas contados da data de sua emissáo.

8.3 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habiütaçào
deverão estar:

a) em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o
endereço respecüvo;
b) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz:
c) se a licitante for a ÍIlial, todos os documentos deverão estâr em nome da filia],
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emiüdos somente em nome da matriz.

8.4 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório competente ou pelo
Pregoeiro, ou publicação em órgão da imprensa offcial.

8.4.1 - Os documentos de habilitação poderáo ser autenücados pelo pregoeiro ou
pela Equipe de Apoio a partir do original até às I l: O0 horas do último dia útil que
anteceder a data marcada para abertura dos envelopes proposta e Documentaçào.

8.4.2 - Serão aceitas somente cópias legíveis;

8.4.3 - Não serào aceitos documentos cu1as datas estejam rasuradas: _,,V"
13 -"'
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8,4.4 - O Pregoelro resewar-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que üver dúúda e Julgar necessário.

8.5 - Com relação à documentação de regularidade fiscal, sendo a licitante mi-
croempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverão apresentar todos os
documentos e:dgldos neste Edital, mesmo que apresente alguma restrlção (art. 43
da lri Complementar Federal n"123 /2006 de 14.12.2006).

8.5.1 - Sendo a proponente vencedora rrúcroempresa ou empresa de pequeno porte,
e havendo alguma restrição na comprovação da regularidade ffscal, ser-lhe-á asse-
gurado o prazo de 5 (cinco) dlas úteis, com terrno irücial a partir da publicação do
aviso de resultado, prorrogáveis por igual perÍodo, a critério da AdmintstraFo Pú-
blica, através do Pregoeiro, para a regularização da documentação, pagâmento ou
parcelamento do débito, e erIússáo de eventuals cerudões negativas ou positlvas
com efeito de certidão negativa (§ l'do art. 43 da Iri Complementar Federal
n" 123 /2006 de 14.12.20O6 alterado pela Iri Complementar Federal 147 de 07 de
Agosto de 2014).

8.5.2 - A não regularização da documentação, no prazo concedido, impücará deca-
dência do diretto à contrataçáo, sem prejuÍzo das sanções prevtstas no art. 8l da
L,ei Federal n" 8.666/93 de 21.06.1993, sendo facultado à Adminisúação convocar
os llcltantes remanescentes, na ordem de classiflcaçâo, para a assinatura do con-
trato, ou revogâr a llcitação (§ 2" do art. 43 da IÉi Complementâr Federal
n" 123 /2006 de 14. I2.2006).

8.6 - Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de
habilitaçáo das licitantes, mediante confronto com as condições deste Edital, serào
desqualiflcados e náo aceitos aqueles que não atenderem às eldgências aqui
estabelecidas.

8.7 - Quando todas as licitantes forem inabiütadas, o Pregoeiro poderá fixar-lhes o
prazn de 08 (oito) dias úteis parâ a apresentaçáo de novos documentos escoimados
das causas referidas no ato inabütatório.

8.7.1 - Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e
náo aceitos;

8.7.2 - As licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo.
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9. DO RECT RSO E DA TMPUGNAç"IO

9.1 - Qualquer interessado poderá, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada
para abertura da sessão de processamento do Pregão, solicitar esclarecimentos,
providências ou impugnar o presente Edital, sob pena de decadência de fazê-lo
administrativamente.

9.2 - No caso de impugnação a peüçâo deverá ser protocolizada no Protocolo Geral
do MunicÍpio contendo os documentos necessários para a perfeitâ identificação da
impugnarte, bem como de documentos onde seja possível a veriffcaçâo da
capacidade de representação do signatário, sob pena de não conhecimento;

9.3 - Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designadâ nova data para
realização do certame, com a deúda publicidade, inclusive das alterações, se
houverem.

9.3.1 - Náo sendo possível a decisão administrativa pertinente antes da data Íixada
para a realização deste Pregáo, deverá o impugnante participar normalmente do
certame até que haja o mérito relaüvo a impugnação.

9.4 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante deverá
ser feita ao Pregoelro imediatamente após a declaração do(s) vencedor (es).

9.5 - A licitante na sua marüfestaçào explicitârá, necessariamente, a moüvaçao
consistente que será liminarmente avaliada pelo pregoeiro, o qual decidAá pela sua
aceitação ou não.

9.6 - A falta de manifestação imediata e moüvada da intenção de interpor recurso
pela Iicitante, implicará na decadência desse direito, podendo a o pregoeiro
adjudicar o objeto à (s) licitante (s) vencedora (s).

9.7 - Admiüdo o recurso, a licitante terá o prazo de OB (três) dias úteis para a
apresentação das razÕes recursais escritas, dirigidas o pregoeiro, e estará disponível
às demais Iicitantes classlÍicadas, para impugná-lo ou não, apresentando suas
contrarrazÕes em até 03 (três) dlas úteis, contâdos do término do prazo da
recorrente, sendo-lhes assegurada üsta imediata em cartório dos autos do pregão.

9.4 - As licitantes que desejarem impugnar o(s) recurso (s) ficarão intimadas a fazê-
lo desde a reunião de realizaçáo deste pregâo.

9.9 - uma vez tempestivo, o pregoeiro receberá o recurso, decrarando o seu efeito
suspensivo, e encaminhará à procuradoria JurÍdica para análise e parecer, sendo a
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decisáo proferida pela autoridade competente responsável pela homologaçào da
Iicitâção.

9. f O - O provimento qu€rnto ao mérito do recurso pela autoridade competente
impltca tão somente a irrvalidação daqueles atos que não sejam passíveis de
aproveltamento.

9.f l - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente poderá adjudicar o objeto do Pregão à
licitante vencedora, e em consequência homologar o procedimento licitatóüo.

10. DAATADE RTGISTRO DE PREçOS

lo.l - Homologada a ücitação será formalizada a Ata de Registro de Preços,
documento ünculativo obrigacional de serviço, onde constarão os preços a serem
praticados, com carâcterÍsücas de comprorüsso da ücitante vencedora, se
convocadas, üerem celebrar contrato para prestação de serviço, nas condiçôes
definidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com as demals classificadas
que aceitarem prestar seMços pelo preço do primeiro menor preço, obedecido à
ordem de classificação e os quantitativos propostos.

LO.2 - O Pregoeiro convocará formalmente as prestadoras, com antecedência
mÍnima de 03 dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura
da Ata de Registro de Preços.

10.2.1 - O prazo acima citâdo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela prestadora convocada, desde
que ocorra motivo JustiÍicado e aceito pela Comissão de Licitação.

1O.3 - Colhidas às assinaturas, o Departamento de Licitações e Compras
providenciará a imediata publicaçâo da Ata no Diário Oficial do Municípto.

1O.4 - As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras
da Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata.

lO.5 - Caso a prestadora prlmeira classiÍicada, após convocaçao, não comparecer
ou recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das comlnações a ele
prevlstas neste edital, o Pregoeiro convocará as demais licitantes, na ordem de
classificação.
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10.6 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que
haja convocação para a assinatura de Ata de Registro de Preços e Prestação, as
licitantes estarão überadas dos compromissos assuÍüdos.

fO.7 - A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência l2(doze)
meses, a contar da data de publicaçáo de seu extrato.

rr. Dos usuríRlos DAÂTADE REGISTRO DE pRtçOS

ll,1 - A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Prefeitura Municipal de
SidrolâLndia e suas Secretarias na qualidade de Usuárrias da Ata.

ll.2 - Caberá a Usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo
controle do cumprimento de todas as obrigações relaüvas a prestação, inclusive
apücação das sançÕes preüstas neste edita.l.

Il.3 - As Usuárias da Ata deverão informar ao Orgâo Gerenciador do Sistema de
Registro de Preços, do nào comparecimento da prestadora para a reürada da nota
de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, úsando à convocação
dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao prestador faltoso.

ll.4 - Poderá uülizar-se da Ata de Reglstro de Preços qualquer órgão ou entidade
de outros municÍpios que não tenha partlcipado do certame, mediante préúa
consr ta ao Órgao Gerenciador do Slstema de Registro de Preços deste Município.

11.4.1 - As Adesões preústas na forma do ttem acima não poderão exceder ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para
o órgão gerenciador e órgãos partlcipantes, independente do número de órgãos nào
participantes que aderirem.

ll.5 - O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de
Preços, na forma do Anexo M, nas condlções pre!'lstas neste edital.

lf .6 - O MunicÍpio de Stdrolfurdla não se obriga a llrmar contrataçÕes oriundas do
Sistema Registro de Preços, Íicando-lhe facultada a u'ilrzação de outros meios para
prestação de serviço, respeitada a legislação relaüva às licitações, sendo assegurado
ao beneffciário do Registro de Preços preferência em igualdade de condiçÕes.
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12. DA PRTSTAçÃO DE SERvrçO, DO LOCAL DO SERVrçO, ACETTE E RECE-
BIMEITTO

l2.l - Cada seMço deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito,
formalizada pela Prefeitura Municipal de Sidrolândia e suas Secretafias dela
devendo constar: a data, o valor unitário, a quantidade, o local para a prestação de
serviço, o carimbo e a assinatura do responsável, sendo efetuada diretamente a
empresa contratada, deüdamente autorizada pela autoridade superior, contendo o
número de referência da Ata.

12.2 - A(s) prestadoras(s) classificada(s) flcará (áo) obrigada(s) a atender as ordens
de prestação de seryiço dentro do prazo de validade do reglstro.

12.3 - O local do serviço será estabelecido em cada Ordem de prestação, conforme o
ITEM, podendo ser na sede da unidade requisitante ou em local em que esta
lndicar, sempre dentro do MunicÍpio de Sldrolândia /MS.

12.3.1 - A prestação de serviços se efeüvará, em conformldade com os aÍts.73 a76
da I,ei 8.666/93, mediante recibo, nos seguintes termos:

a) Proüsoriamente, para efeito de posterior verificação das especificaçÕes, mediante
"Termo de Aceite ProüsórÍo";

b) DeÍiniüvamente, após a veriffcação da prestação de seryiço, e conseqüente
aceltação pela equipe responsável, no przrzo máximo de 05 (cinco) dias, mediante
'Termo de Aceite Definitivo".

12.3.2 - Seráo recusados os serviços que não esteja em condições e que nào
atendam as especiÍlcações constantes neste edital.

L2.4 - A prestaçáo de sewiço será conforme solicitaçào da prefeitura Municipal de
Sidrolándia e suas Secretar-ias.

12.5 - Caso a(s) prestadoras(s) classiflcada(s) em primeiro lugar não receber ou nâo
reürar a nota de empenho ou instmmento equivalente, to prazo de O5 (cinco) dias
úteis, a Administração convocará a segunda classiÍicada para efetuar a prestação
de serviço, e assim sucessivamente quanto as demals classiÍicadas, aplicadas aos
faltosos as penaüdades cabíveis.

f2.6 - A segunda classificada só poderá prestar serviço à Administração quando a
primeira classificada tiver seu registro junta a Atâ cancelada.

12.7 - Os sen'lços, objeto desta licitação, deverão ser realizado acompanhado de
notas fiscais distintas, ou seja, de acordo com a ordem de utilização, dela devendo
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constar o número da Ata de Registro de Preços, o serviço, o valor unitário, a
quantldade, o valor total, além das demais exigências legals.

12.8 - Relativamente ao disposto no presente tópico aplicam-se, subsidiariamente,
no que couber, as disposições da I,ei n'8.078 de tllo9/90 - Código de Defesa do
Consurnldor-
L2.fO - As despesas relaüvas à prestaçáo de serviço correrão por conta exclusiva da
usuária da ata.

13. DA CONTRATAçÃO

13.1 - As obrigações decorrentes da prestação de serviço constantes do Registro de
Preços serão ffrmadas com o Município de Sidrolândia, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispÕe o art. 62 da t,ei Federal n". 8.666,/93, e
será formâliTada através de:

a) Nota de empenho ou documento equlvalente, quando a prestação nào envolver
obrigações futuras;

b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de prestaçáo, quando
presentes obrigações futuras.

13.1.1 - A Ata de Reglstro de Preços (Anexo VI) é parte integrante deste edital, cujas
condições deverão ser mantidas na sua integfalidade.

f3.2 - O pÍazo paÍa a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de
05 (cinco) dias úteis, contados da convocação.

13.3 - Os quantitaüvos de serviços serâo os fixados em nota de empenho e/ou
contrato e, obsewarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro
de Preços.

13.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar subempreltar, ceder ou
transferlr, total ou paÍcialmente o objeto da presente llcitagão.

l4.l - os preços registrados serão fixos e irreajustávets durante a ügência da Ata
de Registro de Preços.

14. DO PREçO E
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14.2 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superlor ao preço praücado no
mercado, o Pregoeiro notiÍicará a prestadora com o primeiro menor preço registrado
para o item visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao do
mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especiffcações.

14.3 - Dando-se por infi:utífera a negociação de redução dos preços, o Pregoeiro
formalmente desonerará a prestadora em relaçáo âo item e cancelará o seu registro,
sem prejuízos das penalidades cabíveis.

14.4 - Simultaneamente procederá
respeitada a ordem de classificaçào
negociação.

a convocação das demais prestadoras,
visando estabelecer igual oportunidade de

14.5 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item poderá a
Prefeitura Municipal de Sidrolândia - MS, soltcitar nova licltação para a prestação
de serviço, sem que caiba direito de recurso.

15. DO PÀGÁ]i1IENTO

15.f - O pagamento, decorrente do seMço desta licitação, será efetuado mediante
crédito em conta corrente ou cheque, no prâzo de 30 (trinta) dias, contados da pres-
taçáo de serviço, após a apresentação da respectiva documentação Ílscal,
deúdamente atestada pelo setor competente, conforme dispôe o art. 40, inciso xIV,
alÍnea 'a", combinado com o art. 73, inciso II, alÍnea ..b", da Iri n" g.666/g3 e
alterações.

15.2 - Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) pres-
tadora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de
seguridade social, mediante a apresentaçâo das Certidões Negativas de Débito com
o INSS e com o FGTS.

15.3 - ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolüdo e o
pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.

15.4 - Caso se constate erro ou irregularldade na nota flscal/fatura, o
Departamento de Compras, a seu crltério, poderá devolvê-la, purra as deúdas
correçÕes, ou aceitá-la.

15.5 - Na hipótese de devoluçáo, a nota fiscal/fatura será considerada como nao
apresentada, para fins de atendimento das condiçÕes contratuais.
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15.6 - Na pendência de liquidação da obrigaçáo Íinanceira em ürtude de penalidade
ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos
existentes em favor da prestadora.
16,7 - A Administraçáo Municipal não pagará, sem que tenha autorização préüa e
forma-l nenhum compromlsso que lhe venha a ser cobrado diretamente por
terceiros, sejam ou nào insutuiçôes Íinanceiras.

16.8 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela trrestadora de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva

\- responsabüdade.

15.9 - Fica estabelecido o percentual de juros de 60lo (seis por cento) ao ano, na
hipótese de mora por parte da contratante.

16.1 - Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizâdo pela recusa
da prestadora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou
documento equivalente fora do prazo estabelecido ressalvado os câsos pref istos em
lei' deüdamente informados e aceitos, ficará a prestadora, a JuLo do orgão
Gerenciador do sistema de Registro de preços, su1elto às seguintes penalldades:

I - Multa de 2olo (dois por cento) sobre o valor constalte da nota de empenho e/ou
contrato;

\-. II - Cancelamento do preço registrado;
III - Suspensão temporária de participaçâo em licitação e impedimento de contratar
com a administração por prazo de até Ob (cinco) anos.

L6.2 - As sanções pre!'istas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas
cumulaüvamente.

16.3 - Por atraso tnjustiffcado na execução do objeto:

I - Multa moratória de lolo (um por cento), por dia úü1, sobre o varor da prestação
em atraso âté o décimo dia:
II - Rescisão unilaterar do contrato se for o caso, após o décimo dia de atraso e,
III - Cancelamento do preço registrado.

16.4 - Por inexecuçáo tota.l ou execuçâo irregular do contrato de fornecimento ou de
prestâção de seMço:
I - Advertência, por escrito, nas faltas leves;

2t
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II - Multa de 2olo (dois por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida
ou da totalidade do serviço nâo executado pela prestadora;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos;
W - Declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar com a Admlnisúaçào
Pública Municipal, enquanto perdurEúem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação per€rnte a própria autoridade que aplicou a
pena.lidade.

16.5 - A penalidade de multa, estabelecida no inclso II, poderá ser apllcada
Juntamente com as sançôes preüstas nos incisos I, III e IV do subltem acima, sem
prejuÍzo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses
prescritas nos art. 77 a 80 da lri Federal n. 8.666/93.

16.6 - Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e
cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais cominaçôes
legais:
I - suspensào temporária de participagão em licitação ou impedimento de contratar
com a Administração de até 05 (cinco) anos e descredenciaÍtento do Cerüflcado de
Registro Cadastral deste Município.

16.7 - A empresa que não recolher as multâs tratadas nos incisos anterlores no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notiÍicação ensejará também a
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitaçáo ou
impedimento de contratar com a Administração pública deste Município, enquanto
não adimplida a obrigâçáo.

16.8 - Flcâ garanüdo a prestadora o dlreito prévio da citação e de ampla defesa, no
respectivo processo, Íro pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notiÍicação ou
publicaçào do ato.

16.9 - As penalidades somente poderâo ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competente, mediante aplicação do princÍpio da proporcionatidade, em razão de
circunstâncias fundamentadas em fatos rears e comprovadas, desde que requerldas
por escrito e no prazo máximo de o5 (cinco) dias úteis da data em que for noüffcada
da pretensão da Administração pública deste MunlcÍpio da aplicação da pena.

16.10 - As penaridades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no certiÍicado
de Registro Cadastral deste Município.

r
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f6.ll - Competirá a Prefeitura Municipat de Sidrolândia e suas Secretarias, na
qualidade de detentora da Ata de Registro de Preços a aplicação das penalidades
previstas no subitem l7.l e seus incisos, e no inciso lll, subitem 17.3.

16.12 - A penalidade estabelecida no tnciso III do subitem 16.4 será de
competência exclusiva da autoridade má:dma da Prefeitura Municipal de
Sidrolândia - MS, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no
subitem 16.8, podendo a reabütaÉo ser concedida medlante ressarcimento dos
prejuízos causados e depois de decorridos o pÍazÃ de sanção mÍrúma de 02 (dois)
anos

16.f9 - O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de preços, na qualidade de
responsável pelo controle do cumprimento das obrigaçôes relativas ao serviço
câberá à aplicação das demals penaltdades previstas no instrumento de
convocação.

16.f4 - As importãrrcias relatlvas às multas deveráo ser recolhldas à conta do
Tesouro do MunicÍpio de SidrolâLndia, Estado do Mato Grosso do Sul.

17. DO CÁNCELIIMENTO DO pRtçO REGISTR.AITO

l7.l - A Ata de Registro de Preço será cancelada, automattcamente, por decurso do
prazo de vigência ou quando nâo restarem prestadoras registradas e, por irüclaüva
da Prefeltura Municipal SidrolâLndia quando:

17.1.1 - A licitarte não formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou
não retlrar o instrumento equivalente no prz\zo estipulado ou descumprir odgências
da Ata de Registro de Preços, sem jusüficativa aceitáveli

17.1.2 - Ocorrer qualquer das hlpóteses de inexecuçâo total ou parcial do
lnstrumento de ajuste;

17.1.3 - Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e náo
houver àdto na negociação;

17.1.4 - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de
preços por motivos elencados no aÍ. 7g e seguintes da I-ei n. g.666/g8;

17.1.5 - Por razão de interesse público, deúdamente motivado.

17.2 ' cancelado o Regrstro de preço induzirá na convocaçáo da prestadora com
classifl câçáo imediatamente subsequente.
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17.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no
respectivo processo, no prazo de 05 (ctnco) dias úteis, contados da notiÍicação ou
publicação.

l8.l - As despesas decorrentes das aquisições da presente llcitação coÍTerão a
cargo da Prefeitura Municipal de Sidrolândia e suas secretarias, usuária da Ata de
Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas
constarâo nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da
ki Federal n'8.666/93 e alterações.

19. DAS DISPOSIçÓES FrNAIS

19.1 - Serão desclassiÍicadas as propostas que se opuserem a quaisquer
disposiüvos legais vigentes, que consignarem descontos excessivos ou
manifestamente inexequíveis, preço global ou unitário por lote simbólico, irrisório
ou cotação de valor zero.

19.2 - E facultada o pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da
licitação' a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento que deveria ser
apresentado em sessáo pública da licttação.

19.3 - Fica assegurado a secretaria Municipal de Administração, no interesse da
administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a
presente licitaçâo, observada as disposiçÕes contidas no art. 4g da Lei n. g.666/9s
e arts. 17 e 18 do Decreto Municipal n. I l5l2of3.

19.4 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

r9.5 - As llcitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das informaçÕes
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitaç.ão, bem como, pelo
custo da prepaÍação e apresentação dos documentos, independentemente do
resultado do processo licitatório.
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19.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será autoÍnaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estâbelecÍdo, salvo comuntcâção ao contrário.

19.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-
á o dia de lnÍcio e incluir-se-á o do vencimento. só iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente.

r9.8. o desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e da
exata compreensão de sua proposta, durante a realização da sessào pública da
licitação.

19.9. As nornas que disciplinarn esta licitação serão sempre lnterpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os rnteressados, sem o comprometimento dos
princÍpios que regem a lei.

l9.ro. o ato de homologação do procedimento não confere o diretto à contrataçào.

l9.ll. os casos omissos serão resolüdos pelo pregoeiro com base na legisração
úgente.

19.12. os envelopes contendo a'documentagào e propostas" não uülizadas do
certame ffcarão a disposlçáo dos ricitantes pero prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis do encerramento da licitação, após este perÍodo serão destruÍdos.

19.13. Qualquer ato declaratório não apresentado em qualquer fase do tomeio
ucitatório, podendo o credenciado representante preencher a declaração no
momento da sessão.

19.14. As decisÕes do pregoeao serâo consideradas definittvas somente após
homologação do procedimento pelo secretário de Infraestrutura, Habitação e servi-
ços Riblicos.

19.15. InformaçÕes ou esclarecimentos adicionais sobre a presente ricitaçào
somente será admitidas por escrito, endereçadas o pregoeto, cuJo endereço é Rua
São Paulo, n'964, Centro, CEp 79.f7O-OOO, neste Murúcípio, até o segundo dia que
anteceder a data de recebrmento dos envelopes I e II no horário de Thoomin às
I lh00min horas.
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do o Edltal e o Termo de Referência. sendo que será cobrada a taxa no valor de R$
30.00 (trinta reals). para obtencão do instmmento convocatórlo.

19.17. Ftca eleito o foro da cidade de Stdrolândla, Estado de Mato Grosso do Sul,
renunciando de qualquer outro, por mais priúlegiado que seJa pÉrra processar as
questões resultantes desta licitação e que náo poss,rm ser dirimida
adrrúnlstrativamente.

Sidrolándia-MS, 13 de dezembro de 2O18.

RENATO â SANTOS
Fazcnda, THbutaçâo c

estratéglca
Secretárlo
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PREGÃO PRESENCTAL N. O73l2Or8

PROCESSO ADII,ÍIMSTRÂTwO N" 6423 / 2OIA
ÁNEXO I

TERMO DE RTFERÉNCIA

OBJETO: Regtstro de preços para "contratação de empresa especialÍzada em loca-
ção de equipamento de impressáo com insumos inclusos para atender a Prefeitura
Municipal de Sidrolândla e suas Secretarias" de acordo com as especlflcações cons-
tantes no Anexo II deste Edital.

JUSTIFICATM Se faz necessária a contratação desta empresa especializada para
locação de equlpamentos de informátlca [impressora e sczrnner), visando garantir a
segurança dos dados, a modernização dos sistemas de informática e a redução de
custos. A contratação se toma necessária devido as grandes mudanças tecnológicâs
nos últimos tempos, estando a Adrrünistração Pública defasada em equipamentos e
soluçÕes de tecnologia, sendo imprescindível a compactação e ourrüzação desses ser-
üços.

PRÁZO MÁI(II}ÍO PARÂ A PRESTAçÃO DE SERVIÇO: A prestação de serviço será
conforme solicitação da Secretaria.

ÁD.IUDICÂç.iiO DO OBIETO: menor preço global.

PREçOS REFERENCIAIS PÁRA CRITÉRIO DE ACEITÁBILIDADE3

Sob pena de desclassificação os valores deverão respeitar os seguintes preços máxi-
mo pâra cada item, a seguir elencados:

DE MIJ'LTIFT]NCIONAL MONOCRO-
MATICA DE PEQUENO PORTE - lrcação de Multi-
funcionais com tecnologia laser, tipo monocromática,
com recursos de cópia, impressão em rede, scanner
colorido, nova, de primeiro uso e em liúa de comerci-
alização; velocidade mínima de 42 páginas por minuto
no foÍmato CaÍa ou A4; resolução mínima de impres-
são l200x1200dpi; memória instalada de no mínimo
5l2MB expansível até l,5GB; processadoÍ de no mí-
nimo 800MHz; tempo para primeira cópia e impressão
de no máximo 6,4 segundos; interface de rede intema
l0/ 100/ t OOOBaseTX e USB 2.0; linguageÍn/emulação
PCL5e, PCL6 e Postscript3; suportaÍ os pÍotocolos de
rede TCP/IP; capacidade de abastecimento de papel de
no mínimo 350 fothas no formato A4; função de im-
pressão e cópia em fiente e verso (duplex) automático;

formato de papéis Carta, A4 e Ofíci

8.933.76 518.158.08

ItDM SERVIÇO QTD
lvr,RUr{ITI'MD I

VI,R TO.
TÂL

I 58 L]N

/
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seleção automática de papel; recurso de impressAo
conÍidencialt suportaÍ gramatua de papel de 220glm2
na bandeja multiuso; drivers compatíveis com no mí-
nimo Windows e Linux; ampliação e Íedução de oÍigi-
nais de no mínimo 50% a 400Vo pelo vidro de origi
nais; possuir alimeniador de originais com leiiura em
passagem única frente e verso e capacidade mínima de
50 folhas; função de cópia contínua de t-99 cópias:
função de cópia prioritária; supoÍar impressões diretas
e digitalizações a partir do drive USB (pen drive);
consumo de energia imprimindo de no máximo 870W;
possuir suprimentos independentes (toner e cilindro);os
equipamenios devem acompaúar cabos de alimenta-
ção e conexão ao microcomputador, manual de instala-

ção e operação, com fornecimento de todo material de
consumo, inclusive papel, para uma franquia mensal de
127.000 páginas monocromáticas no formato 44.

2 LOCAÇÃO DE SCANNER DE PRODUçÃO TIPO I
- Ircação de ScanneÍ de produção, novos e de primei-
ro uso e em linha de comercialização, com alimentadoÍ
automático de documentos com capacidade mínima de
50 folhas, modos de escaneamento colorido e mono-
cromáticol velocidade mínima de digitalização simplex
de 60 páginas por minuto e em duplex de no mínimo
120 imagens por minuto (no modo colorido): resolução
mínima de 600dpii gradações cinza com 8 bits de pro-
fundidadel possuir profundidade de cores de no míni-
mo 24 bits; suponar o formato de papel A4; suportar
gÍamatura de no mínimo 209 glm2 no alimentador
manual em trajeto reto; possuir interface USB 2.0;
possuir ciclo diário de no mínimo 7.000 digitalizações;
possuir detecção de folha dupla com sensor ultrassôni-
co; possuir recursos de eliminação de coÍes, detecção
automática do tamanho da página, omissão de folhas
brancas, correção do desvio da folha, contador de pá-
ginas, recoúecimento de código de barras; capacidade
de composição de imagem: deve acompanhar software
para tratamento e otimização de imagens: possuir com-
patibilidade com software de automatização de fluxo
de Íabalho, de acordo com as características mínimas
constantes no subitem 5.12; com fomecimento de todo
material de consumo paÍa a produção mensal de ima-
gens. Inclusos cabos de alimentação e manual de insta-
laQão/operação.

,7
UN 4.683.12 32.78t.84

3 LOCAçÁO DE SOFTWARE DE CAPTURA E IN.
DEXAÇÃO DE DOCUMENTOS -. Locação de li-
cenças de aplicativo para automatizaçAo de fluxos de
trabalho de captura e indexação de documentos, com as
seguintes características mínimasi . Compatível com os
itens 5.09 e 5.10 deste termo de referência: . Permitir a
Captura, a indexação e a validação dos dados de foÍma
automática; . Capturar documentos em formato digital;
. Extrair os dados dos documentos; . Permitir reconhe-
cimento de caracteres por zona denuo do documento

6 uN 4382.40 26.294.40
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através da tecnologia de recoúe{imento ótico de ca-
racteÍes (OCR); . PermitiÍ Íecoúecimento de códigos
de barras, compatível com os códigos EAN 13, COD
39, INTERLEAVED 02 of 051 . Otimizar a digitaliza-
çâo, organização e armazenamento de documentos,
com alta velocidade de processamento de lotes grandes
e pequenos; . PeÍmitir trabalhos em multitarefas;.
UtilizaÍ formatos de páginas simples
(JPEG/TIFF/PDD e páginas múltiplas (TIFF/PDD; .
Possuir capacidade de migrar dados de configuração
(classes de lotes, perfis de usuários, perfis de locatida-
des remotas) enúe diferentes sistemasi . úitizar a
tecnologia de correção de sombra, que assume o co-
mando e manipula vi4rias imagens de documentos com
facilidade; . Conseguir fazer a leitura praticamente de
qualqueÍ código de barras lD e 2D em uso atualmente,
inclusive quando estão parcialmente danificados;
Permitir redigitalizar com facilidade, com um clique; .
Permitir incluir scripts de liberação que transferem
documentos salvos para o software Microsoft Share-
Pointl . Possuir InteÍface de programação de aplicati-
vos (API); . Utilizar a tecnologia de correção de ima-
gem em tempo real; . Mesclar e dividir documentos; .
Defrnir quais paÍes da interface ficam visíveis por
meio das opções dos aplicativos (nível de acesso); .
Possuir definições avançadas de índice, como formata-
ção de campos, valores padrão e valores de aderência; .
Possuir separação automática de documentos, baseada
em páginas em branco, contagem de páginas, código
de coneção ou código de barrasi . Copiar/recortar e
colar imagens JPEG, PDF, TIFT e BMP a partiÍ de
fontes que não sejam scaoners (por exemplo: raio X,
câmera) e adicionar a um documento digitalizado;.
Permitir instalação com detecção automática da região
e coDÍiguÍação do idioma correspondente; . úilizar a
mesma interface dos aplicativos do Microsoft Office; .
Preencher o campo de índice automaticamente com as

informações selecionadas pelo usuário com o mouse:.
hocessar automaticamente imagens de diversas fontes;
. Possuir histórico visual do comando "desfazer"; .
Utilizar o recurso de busca em banco de dados, para
acelerar a indexação; . Permitir simplificação dos co-
mandos de captura de importaçâo e exportação de
dados;. Permitir detecção de imagem colorida em
formulários em preto e branco; . Possuir PDF Pesqui-
sávell . Adquirir qualidade na imagem digitalizada
mesmo em condições precárias, por exemplo, em papel
reciclado ou carbonado; . Possuir detecção automática
de cores;. Reduzir o tempo de preparação de docu-
mentos;. Encontrar, Íecuperar e utilizar as informa-
ções nos documentos; . Reduzir o tempo de prepara-
ção de documentos com a rotação baseada no conteú-
do;. Digitalizar lotes combinados com documentos
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fundos inconvenientes e as áÍeas com sombras nas
imagens; . Conseguir determinar se o verso de uma
página contém informações reais ou se é simplesmente
a ÍanspaÍência que vazou da página da frente. Se for
determinado que o verso não contém informaçôes, o
software excluirá a imagem. E caso detecte um conteú-
do real, a imagem será salva; . UtilizaÍ um recurso de
Claridade Avançada do Kofax VRS 4.5 Professional; .
Oferecer uma opção de qualidade de imagem adicional
paÍa processar documentos com planos de fundo com-
plicados ou textuÍizados:. Analisar as imagens auto-
maticamente duÍante a digitalizaçâo e gera uma ima-
gem com um plano de fundo colorido sólido; . Alinhar
automaticamente e limpa cada imagem digitalizada,
com isto a precisão do software de reconhecimento de
caÍacteÍes ópticos e da caligrafia aumenta signiÍicati-
vamente; . Permitir que os scanneÍs opeÍem em sua
velocidade total, sem interrupções; . PermitiÍ que
todos os Íecursos devem funcionar na velocidade total,
independentemente do modo de digitalização (preto-e-
branco, escala de cinza ou cores), ou da interface do
seu aplicativo (KOFAX, ISIS, TWAIN)i . Oferecer o
corte e a correção da orientaçâo automaticamente em
todos os scanners, incluindo scanners com plano de
fundo brancol . heencher os furos em volta da coÍ da
página em documentos com conteúdo, melhorando sua
aparência e eliminando as disúações para o leitor: .
Ignorar os furos em páginas sem conteúdo, melhorando
o desempeúo do recurso de exclusão automática de
páginas em branco.

4

LOCAÇAO DE SOFTWARE DE GESTÃO E CON-
TABILIZAçÃO DE PRODUçÃO - t cação de licen-
ça de Software de contabilização, tarifação, adminis-
Eação e gerenciamento de impressões, em que os obje-
tivos são dispor de meios que: Permitam a redução dos
custos totais despendidos com infraestrutura, operação
e Ínanutenção do ambiente de impressão, desta forma
admitir-se-á impreterivelmente um sistema que: Apli-
cação deverá ser compatível com os equipamentos
contidos nos itens 5. l, 5.2, 5.3, 5.4, 5.5, 5.6, 5.7 deste
termo de referência: Possua todos os recursos incluí-
dos, esta exigência deve-se a necessidade de padÍoni-
zação e simplificação do ambiente de impressão corpo-
rativa: O sistema opere obÍigatoriamente em arquitetu-
ra de nuvem, que doravante seja chamada como "nu-
vem de impressões cory)orativas"; Toda a camada
administrativa e de gestão esteja disponível através de
acesso webi Todas as funcionalidades teúam ação em
qualquer local da rede corporativa, por mais distribuído
que o ambiente possa ser; Todas as parametrizaçôes e
configurações relacionadas com os resultados que ser
quer obter com o sistema, por exemplo, definição das
politicas de impressão, devem impreterivelmente loca-
lizar-se na nuvem, isto é, não é aceito fazê-lo conec-
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tando-se a um ou mais
de usuários utilizada seja a mesma base de usuários
disponível no domínio corporativo ou em ouao sistema
que também conteúa tal base, como por exemplo, o
sistema de RH; Os recursos de infraestrutura necessá-
rios paÍa supoÍtar a gestão e administÍação da nuvem
coÍpoÍativa de impressão não serão fomecidos pela
conúatante que dado a questões de custo§ diÍetos e
indiretos que incidem, também não permitirá que se-
jam hospedados em suas dependências; Permitirá
somente em suas dependências os recursos de infraes-
trutura que não poderão em hipótese alguma estaÍ fora
dos domínios da contÍatante, como por exemplo, servi-
dores de impressão, bem como gateways necessáÍios
para comunicação da rede corporativa com a camada
de adminisEação e gestão da nuvem corpoÍativa de
impressão; O sistema deve prover acessos distintos
paÍa diferentes perfis de utilização, como por exemplo,
usuários comuns deyem ver e utilizar estritamente o
que lhes é necessário: usuários com perfis de gerencia
devem ver dados de gestão e dispor de fenamentas que
permitam tomadas de açóes que visem redução de
custo, por exemplo, e por fim usuáÍios administradoÍes
de sistema devem ver e utilizaÍ o sistema com esta
finalidade; PARA FINS DE CONTROLE, APRO-
PRIAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E AT]DITORIA DAS
IMPRESSOES REALIZADAS. A CONTRATADA
DEVERÁ FORNECER I.'M SISTEMA COM RE-
cuRsos QUE SLIPORTEM NO MÍNIMO: Das
caÍacterísticas gerais: Permitam reconhecer e apropriar
pelas estruturas internas (contas, centÍos de custo e
lucro, departamentos, projetos, pÍocessos, particulaÍes,
corporativos) os devidos custos de impressão; Monito-
rar e contabilizar os Íabalhos de impressão à medida
que forem impressos, registrando no mínimo os se-
guintes dados: . Nome do documento impresso; . Data
e hora da impressão; .Impressão em coÍes ou em pre-
tol . Aplicativo que gerou a impressão; . Impressão em
uma ou duas faces; . Nome do usufuio ou da aplicação;
.Impressora que realizou a impressão;. Domínio ou
Centro de Custo/D€partamento do usuário que realizou
a impressão. Para plataformas operacionais como. por
exemplo, UNIX, plataforma alta quando o nome do
usuário não é informado no campo <proprietiário> no
cabeçalho do Íabalho de irnpressão o sistema deverá
dispor de meios para: . Capturar o nome do usuário
em qualqueÍ outro campo presente no cabeçalho do
trabalho de impressão; . Captuar o nome do usuário
dentro do arquivo do trabalho de impÍessAo; Deve
permitir a captura de dados provenientes da contabil!
zação de impressões, sem a obrigatoriedade do uso de
servidor de impressão ou qualquer equipamenro que
assuma esta característicâ; (para WINDOWS) eue

não houver meios para contabilizar os traba-
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lhos de impressão pelos métodos anterioÍmente descri-
tos, deverá seÍ suportada a carga de logs de contabili-
zação gerados por aplicações de terceLos; Que em
função da necessidade de auditoria da ferramenta, se

dará preferência aos meios de monitoramento e conta-
bilização que apÍesentem maior acurácia, enÍetanto
estes meios não poderão gerar impactos negativos no
desempenho dos processos de impressão e de rede,
desta forma admitir-se-á em ordem de preferência a
utilização de: . Agentes embatcados na própria im-
pressora ou multifuncional com a habilidade de conta-
bilizar os nabalhos de impressão e cópias, gerar um log
e transmiti-lo para nuvem de impressões corpoÍativat .
Agentes exteÍnos não embarcados, mas com a habili-
dade de se comunicar e se integÍar diretamente com as
impressoras e multifuncionais, extraindolhes a conta-
bilização dos trabalhos de impressão registrados poÍ
estes dispositivos; . Agentes de contabilização de
Spool de impressão. D€ve preservaÍ o histórico de
contabilizaçoes. Quando funcioniírios ou equipamentos
forem remanejados, estas mudanças não deverão afetar
os conteúdos originalmente Íegistrados; Deve permitir
a consolidação dos dados provenientes da captura
descenüalizada da contabilização de impressões de
forma centralizada e num único ponto, A solução não
pode gerar impacto na rede, sendo um volume para
cada 1000 vezes que uma impressora ou multifuncional
seja usada, não Eafegar mais de 15 Kbytes pela rede:
O sistema deve Fermitir a utilização de peús de usuá-
rios distintos minimâmente para: . Usuários comuns,
os quais visualizam exclusivamente as informações de
suas próprias impressões; . Usuários com atÍibuição de
gerencia, os quais visualizam além de suas próprias
impressões as impressões dos (centros de cus-
to/departamentoyetc.) e de seus respectivos usuários
sob sua alçada./gerencia; Peúl de acesso exclusivo
para os usu'ários que lhes permitam: . Extrair de forma
direta, sem a obrigatoriedade de gerar relatóÍios a pro-
jeção para o mês corrente de seu consumo de impres-
sões, em tempo de tomaÍ ações que lhe permitam de
forma preventiva racionalizar o consumo destes servi-
ços; . Fenamenta que lhe permita realizar análises
avançadas, cruzando diversos dos dados disponíveis de
contabilização das impressões, dandolhe total flexibi-
lidade de interagir e na medida em que ordene/cruze as
informações obteúa de forma dinâmica novos resulta-
dos gerados pelos respectivos cruzamentos de dados; .
Obter análises resumidas e estatísticas do perfil de
impÍessão dos (centros de custo/departamento/etc.) sob
sua alçada, como por exemplo, usuários e (cenfos de
custo/departamento/elc. ) que mais imprimem, impres-
soras mais utilizadas, distribuição, aplicativos que mais
imprimem e composição dos trabalhos; . Cerar relató-
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ofertado para os usu,,ários um aplicativo para dispositi-
vos móveis, no mínimo Android e IOS, que thes apre-
sente o Íesumo de uso de suas cotas e impressões;
PARA FINS DE APROPRIAÇÃO DAS IMPRES-
SOES REALIZADAS NAS (DEPARTAMEN-
TOS/CENTRO§ DE CUSTO/ETC.) O SISTEMA
FORNECIDO DEVERÁ OFERTAR RECURSOS
QUE PERMIIAM: A criação de uma esrutura de
(centros de custo/departamento/etc.) do tipo "árvore
hierárquica", doÍavante chamada simplesmente'!stru-
tura" paÍa receber a distribuição das impressões e que
permita minimamente: . Múltiplos níveis sem limites
de hierarquia, exibindo em relatórios no mínimo 13

níveis; . Cada nível superior da estrutuÍa deverá repÍe-
sentar a soma das impressões acumulados em suas
estruturas inferiores, além de suas próprias; A esüutu-
ra poderá ser montada tendo como objeto mínimo de
sistema para apropriação dos custos das impressões os
usuários ou as impressoras. Sendo as impressoras a
estÍutura será capaz de gerenciar somente impressoras
e sendo usuários a estÍutuÍa será capaz de gerenciar
somente usuários: A distribuição automática das im-
pressôes pelos nós da estrutura de acordo com a lota-
ção de cada usuário ou impressora que demandou a
impressão; Perfil de acesso exclusivo para os gestores
das estruturas - que lhes permitam: . Extrair de forma
direta, sem a obÍigatoriedade de gerar relatórios a in-
formação das estruturas sob sua alçada que mais utili
zam os serviços de impressão; . Extrair de forma dire-
ta, sem a obrigatoÍiedade de gerar relatórios as infor-
maçôes dos usuários sob sua alçada que mais utilizam
os serviços de impressãoi . Exúair de forma direta,
sem a obrigatoriedade de gerar Íelatórios a pÍojeção
para o mês conente o consumo dos serviços de impres-
são, em tempo de tomar ações que lhe permitam de
forma preyentiva racionalizar o consumo destes servi-
ços; . Extrair de forma direta, sem a obrigatoriedade de
gerar relatórios a informação de impacto ambiental
gerado no período através dos trabalhos de impressão.
Administrar as cotas dos usuifuios sob sua alçada mi-
nimamente para: . Adicionff cota; . Remover cota:
Adminisüar as configurações de aplicação de políticas;
Dispor de ferramentas que permitam ao gestor obteÍ
analises que facilitem a tomada de decisôes no contex-
to sob sua alçada; minimamente com os seguintes
recursos: . FerÍamenta para realizar análises avança-
das, que lhe permita os dados disponíveis de contabili-
zação das impressões, dando-lhe total flexibilidade de
interagir e na medida em que ordene e cruze as infor-
mações obteúa de forma dinâmica novos resultados
geÍados pelos respectivos cruzamentos de dados; Rela-
tório que lhe permita: . Obter o totalizador de impÍes-
sões das estruturas sob sua alçada; . AprofundaÍ-se no
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próprio relatório, podendo fazêJo do nível mais alto
estrutura até chegaÍ ao nível do detâlhamento dos Ea-
balhos de impressão; . ObteÍ análises resumidas e

estatísticas do perfil de impressão das esúuturas sob
sua alçada- como por exemplo. usuários. impressoras e

estruturâs que mais imprimem, distribuição e composi-

ção dos trabalhos; . Totatização de custos das impres-
sões dos usuários de determinado Centro de Custo.
Dado à rotatividade de usuários e a consequente neces-
sidade permanente de atualização das estruturas, poder-
se-á crialas e mantê-las atualizadas a paíiÍ de: .
Integação com o Active Directory - 4p ou es[utuÍas
LDAP sendo um reflexo dos seus grupos; OU . Inte-
gração com o Active Directory - AD ou estruturas
LDAP sendo um reflexo das OUs - Unidades Organi-
zacionais; OU . Integração com o Active DiÍectory -
AD ou estrutuÍas LDAP sendo um reflexo de um cam-
po de proFiedade do usuiírio a critério da contatante;
OU. Seja consequência da imponação em lote de
arquivos exponados por sistemas internos. como por
exemplo, de RH que já contêm a estruturas; OU . Cria-

ção manual dentÍo da aplicação; PAIL{ 
^FINS 

DE DE-
FINIÇAO DOS CUSTOS DE REFERENCIAS DAS
IMPRESSÕES: O sistema deverá permitir a atribuição
de custos aos trabalhos de impressão minimamente
para diferenciar custos em: . Impressões coloridas de
monocromáticas em P&B; . Pelo tamanho de papel
(A4, 45, letter, legal, etc.) . Em impressões em duplex;
. Em fax recebido; . Em Digitalizações: Ainda por tipo
ou tecnologia da impressora e/ou multifuncional em
que: . Tetrha suporte à criação de grupos de impresso-
ras de forma que todas as impressoras peíencentes a

um mesmo gÍupo utilizem as mesmas regras de custo; .
Que permita a inserção automática de impressoras ao
grupo de acordo com seu modelo. Pa.ra fins de controle
e limitação da quantidade de impressões por cotas,
PaÍa fios de controle e de medidas ativas de redução de

custo o sistema deverá permitir a utilizaçâo de cotas
individuais de impressão, minimamente com os se-
guintes recursos: As cotas deveÍão ser dadas em unida-
des monetárias, pois desta forma o débito de cotas
estará sensível as métricas de custos: Que as cotas
sejam individuais, poÍém poderão ser atribuídas atÍavés
de gnrpos de usuários, em que: O usuiário recebedor de
cotas estaÍá sujeitos às regms de cotas do(s) grupo(s)
ao(s) quais/qual penence; Quando pertence a mais de
um grupo as suas cotas serâo o acumulado das coias
que recebeu de seus respectivos grupos; De criação e

atribuição de créditos; os créditos poder ter: . Datas de
expiração distintas para um mesmo usuário:. Regras
de recorrência de atribuiÇão automática de créditos -
baseada em dias minimamente e com a possibilidade
de encerrar adição de créditos em data pré-definida.
Deve ofertaÍ um relatório de exffalo de cotas, no qual

)+ ,z
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serão listadas todas as transações do usuário; Deve
ofertar um relatóÍio listando aodos os débitos dos usuá-
rios, quando for o caso; Deve informar ao usuário
quando a cota chegar a um determinado nível percen-
tual do total de cota disponível, podendo inclusive
notificar terceiros, como por exemplo, um gestor que o
percenflral for atingido; Deve possibilitar a personali-
zação do e-mails que será enviado aos responsáveis;
Deve permitir que o controle de cotas em até 3 (três)
níveis de controle de avisos para os usuários, sendo
que cada nível atingido deverá avisar o seu responsável
legal; Deve possibilitar a recusa de impressões quando
alcançado o limite de quota do usuário; A atribuição e
administração de cotas será impreterivelmente cennali-
zada, isto é, independentemente do número locais
(prédios administrativos, escritóÍios, unidades fabris,
ver o contexto da conhatante) as cotas serão geridas
em ponto único e cenúal, €ntÍetanto seu consumo po-
derá ser e será completamente descentralizado; Deverá
permitiÍ que as métricas de cotas possam ser configu-
radas por custos (monelário), páginas ou cor; As defi-
nições de cotas por cor, podem ser atÍibuídas para P&B
ou Color. O sistema deverá oferecer minimamente os
seguintes relatórios: De distribuição das impressôes
por usuários; De distribuição das impressões pelas
estruturas; Os relatórios deverão listar minimamente: .
Total de impressões coloridas e monocromáticas; .
Custo de cada trabalho de impressão; . Custo totaliza-
do de impressões coloridas e monocromáticas. Ser
gerado em modo analítico para que se obtenha dados
estatísticos sobre a composição dos trabalhos como,
por exemplo, duplex, colorido e fax; Relatório analítico
e geral que permita minimamente obteÍ a informação
de: . Usuários que mais imprimem; . Impressoras mais
utilizadas; . Estruturas que mais imp mem; . De con-
sumo de tecursos nalurais como, por exemplo, árvores,
CO2 e águâ; Os relatórios poderão sujeitar-se a gera-

ção e envio automático através de agendamento e en-
vio por e-mail realizado no próprio sistema, de maneira
que o usuário não precise acessar o sistema para obter
os relatórios;
A organização poderá ser composta por diversas (em-

presas) independentes enÍe si e sua frota de impÍesso-
ras poderá ser composta por: . Impressoras distribuídas
geograficamente em diferentes estados, cidades, em-
presas e suas respectivas dependências:. Diferentes
tecnologias, modelos e fabricantes de impressoras;.
Impressoras próprias e terceirizadas; Dados as condi-
ções mandatódas expostas acima o sistema: Deverá
consolidar e centÍalizaÍ os dados de monitoramento das
impressoras de da cadeia intema de suprimentos, bem
como sua administração em único ponto, em que: .
Dado aos custos e responsabilidades inerentes. a con-
tratante NAO fomecerá ou permitfuá a instatação de
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infraestrutura para suportar a instalação do sistema em
suas dependências, esta definição aplica-se à camada
de banco de dados e de administÍação do sistema, pois
definitivamente esú adquirindo os resultados e não os
meios para obtêJos; . Admite-se para as demais de-
pendências a instalação de agentes especializados em
monitoramento, captua e armazenamento tempoÍário
dos dados até que sejam Eansmitidos para o datacenter;
Deverá ter a camada de gestão, adminisüação e opera-

ção disponível e acessível através de um portal com
suporte à conexão segura de internet, de qualquer pon-
to dentro ou fora das dependências da conüatante;
Deverá ser capaz de monitoÍar e controlar todas as

empresas e suas respectivas dependências, mesmo que
uma ou mais tenham administrações e até mesmo con-
tratos com terceiros, o sistema deverá permitir que a

IAGRO-MS teúa: . Uma visão consolidada de todos
os contratos; . Cada empresa tenha uma visão de suas
próprias impressoras e dependências ou de seus pró-
prios conúatos sem ver as demais empresas e seus
respectivos contratos e impressoras; Deverá suportaÍ a

criação de diferentes perfis de Eabalho e acesso ao
sistema, minimamente com recursos para: . Definição
de visÔes por área de monitoramento que um determi-
nado usuário poderá ter, por exemplo, um usuário
poderá visualizar somente os suprimentos, ouúo pode-
rá somente monitorar a disponibilidade das impresso-
ras; . Definição de ações que um determinado usuário
poderá ter em uma mesma área, por exemplo, um usuá-
rio poderá apenas monitorar os suprimentos. outro
poderá operar o fluxo de reposiçâo de suprimentosi .
Segregação de visão por localidade, por exemplo, para
um usuário é dado à permissão de monitorar as impres-
soras de uma única dependência de uma delerminada
empresa, p a outlo é dado a permissão de visualizar
uma ou mais localidades, mas de outra empÍesai .
Definição de um ou mais usuários com perfil de admi-
nistrador do sistema que poderá, entre ouúas configu-
rações peÍinentes, determinaÍ e criar os perfis dos
demais usuários; Disponha minimamente, para os
dados de produção de páginas impÍessas totais do perí-
odo corrente, uma fe[amenta que ofereça uma visão
global expondo geograficamente o total de páginas
impressas de cada continente, país, cidade ou depen-
dência da contratante; Disponha de ferramenta gráfica
que permita análises especificas, anavés da utilização
de filtros dinâmicas que ao serem cruzados produzam
diferentes tipos de saídas e Íesultados; Permitir o moni-
toramento Íemoto das impressoras através de agente
embaÍcado na própria impressora. minimamente para
os modelos que suportem tal recurso; Permita o moni
toramento de difeÍentes, tecnologias, modelos e fabri-
cantes de impressoras; Permita o monitoramento:.
Automático de impressoras conectadas através da rede

36



PREFEITIT'RÀ Mt]NICIPAL DE SIDROLANDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

PÁGINA: \ \{ \
ASS:

7

CNPJÀíF: 03.501.57410001 -3 I
TCP/IP; . Automático de impressoras conectadas aüa-
vés de portas USB e que suponem rais recursos: .
I-ançamento manual de dados tmínimos de monitora-
mento paÍa impressoras USB que não suportem ne-
nhum tipo de monitoramento; . I-ançamento manual de
dados rmínimos de moniloramento para impressoras
que supoÍem algum grau de monitoramento, mas não
estão conectas a redei rEntende-se por monitoramento
mínimo o lançamento de contadores e as trocas de
suprimentos. Permitir o monitoÍamento e administra-
ção dos suprimentos que estão em uso em toda a frota
de impressoras, minimente com recursos para: Visuali-
zação cenúalizada de painel que contenha todo o in-
ventiário de todos os suprimentos €m uso em todas as
empresas e localidades da contratante; Para cada su-
primento exibir minimamente as seguintes informa-
çôes: . Empresa. localidade e impressora que o supri-
mento está instalado;. Especificação do suprimento,
minimamente paÍa tipo, cor, autonomia e código de
identificaçAoi . Informações de produção, minimamen-
te paÍa data de instalação, carga na instalação, páginas
produzidas, carga dispouível na última coleta de dados
de monitoramento: . Indicadores de produtividade,
minimamente para média de cobertura que vem reali-
zando (ao menos para os casos possíveis), eficiência
em relação a autonomia nominal, carga utilizada e
conigida pela média de cobertura apurada; Possuir
sistema de avisos que informe ao operador sobre fatos
e situações relevantes de monitoramento de suprimen-
tos, minimamente para: . Suprimentos que estão sem
monitoramento pelo menos a mais de 05 dias: . Indica-
dores, cujo valor, esteja desproporcionalmente fora da
curva esperada, por exemplo, um suprimento com
câpacidade nominal para produzir 10.000 páginas, já
apresenta uma produção de 50-000 páginas, e, portanto
uma eficiência de 500?a - este caso estaria completa-
mente fora da curva esperada, que seria um número
próximo a 1007o de eficiência; . Falta de algum dado,
cuja informação é base para formação dos indicadores,
por exemplo, a falta do dado que informa a autonomia
esperada para o toner, por exemplo, toner para 20.000
páginas: Para cada impressora deve minimamente: .
Guardar e exibir em tela do portal o histórico de todas
as trocas de suprimentos já realizados na respectiva
impressora; . Guardar e exibir em tela do portal o his-
tórico de todas as leituras de cada suprimento monito-
rado automaticamente; Permitir que o operador dos
sislema intervenha no histórico do suprimento em uso
ou de urn suprimento já substituído para: . Corrigir
leituas anômalas de status de suprimentos;. Forçar
trocas de suprimentos não detectadas automaticamente;. Desfazer trocas de suprimentos que a impressora
informou equivocadamente: Para uma mesma impres-
sora, formar súre a base histórica de suas respectivas
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Itroca de suprimentos e de impÍessões realizadas: os
indicares de produção. minimamente para: . Médiâ de
cobertuÍa histórica para cada tipo de suprimento em
que este dado se aplica. por exemplo: Na impressora de
número de série XYZ a média de cobenura do toner
tipo preto é de 4.570 - sendo que a média foi construída
sobre todos os toners deste tipo que já foram utilizados
nesta impressora: . Média de páginas por dia por cor de
suprimento - impressões monocromáticas em preto
(suprimento K) e impressôes coloridas (supÍimentos
CYMI, por exemplo- paÍa a impressora de número de
série XYZ a média de páginas monocromáticas é de
500 pg./dia e de páginas coloridas é de 180 pg./dia.
Quando a impressora por algum 2motivo não permite o
monitoramento automático de seus suprimentos, o
sistema deverá: . Permitir ao operador do sistema criar
manualmente um ou mais supÍimentos: . PermitiÍ rea-
Iizar a úoca manual de qualquer suprimento manual-
mente cÍiado; . Permitir estimar a autonomia restante
do suprimento com base na produção de páginas da
Íespectiva impressora; . Permitir lançamento manual
da produção de páginas (lançamento de contado-
revmedidores); 2impÍessoÍas fora da rede, impressoras
USB, impressoras antigas, dentre ouúos motivos.
Possuir fluxo de fiabalho (workflow) mínimo para Íins
de reposição de suprimentos, de forma que o sistema
possua em seu portal: Área especifica para visualização
de alertas que informem que um suprimento esta pÍó-
ximo acabar, em que o alena poderá ser gerado em
função de uma ou de todos os seguintes indicadores: .
Da carga restante do suprimento, por exemplo, o su-
primento ainda tem l59o de carga; . Da forodução
acumulada do suprimento, pror exemplo, avisar quando
o suprimento atiÍtgiu 90Ea de sua autonomia prevista -
um suprimento para 20.000 pg. já produziu l8.000pg,
portanto 9070 de sua autonomia; . De lautonomia pro-
jetada em dias do toner, por exemplo, gerar o alena
quando o sistema projetar que faltarão dez dias para o
toner acabaÍ; Deverá peÍmitiÍ a definição de regras
compostas para geÍação dos alertas de forma que se
possa: . Criar uma regra especihca paÍa uma empresa,
por exemplo, para uma o alerta é gerado com l07o de
carga restante, para ouÍa com 25o/o., . CriaÍ uma regra
especifica paÍa uma dependência (edificação), por
exemplo, para uma o alerta é gerado com lOTo de carga
restante. para oura com 257o:. Criar uma rega especi-
fica para uma dependência (departamento), por exem-
plo, para uma o alerta é gerado com lOlo de cNga
restante. para outra com 2570: . Criar uma regra especi-
fica para um fabricante de impressora, por exemplo,
para o fabricante X o alerta é gerado com l07o de catga
restante, para o fabricante y com 25%;. Criar uma
regra especifica para um modelo de impressora, por
exemplo, para o modelo X o alertâ é gerado com l0%

38



PAGINA:

ASS: \,^.

PREFEITURA NIUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.50 I .574/0001-3 I
de carga restante, para o modelo Y con 2570: . Críar
uma regra especifica para uma impressora especifica,
por exemplo, para a impressora da expedição o alerta é
gerado com lOTo de cNga restante. para as demais será
gerado com 259o'- . Criatr uma regra especifica paÍa um
tipo de suprimento- por exemplo. para o toner deve
gerar o alerta com l07o de carga restante. para o foto-
condutor com 907o de produção: . Deve permitir a
composição em ilimitâdas combinações enúe qualquer
uma das regras especificas anteriormente listâdas;
3Deve ainda considerar na geração do alena a correção
da autonomia do supÍimento pela sua margem de co-
bertura; tomando como base o exemplo e admitindo
que a cobertura média de página daquele suprimento
esteja em 6qa, efião a sua autonomia espeÍada em
teoria seda de 16.667 pg.,logo os 90% de sua produ-
ção seriam atingidos quando fossem impressas 15.000
pg. e não 18.000 pg. como o citado no exemplo. Deve
permitir que o pedido de reposição tenha seu início a
paÍir de um ação sobre o aleÍas de suprimento aca-
bando, em que cada ação Íepresente um passo na logís-
tica de Íeposição, miDimante para: . Solicitação do
suprimento - solicita para um terceiro ou para o res,
ponsável intemo pelo fomecimento; . Envio da reposi-
ção - quando o fomecedor intemo ou externo despacha
o suprimento; . Recebimento do suprimento - quando
o destinatiário recebe o suprimento ou quando a im-
pressora detecta e avisa a troca: Deve permitir a cria-
ção de perfis de trabalho, minimamente para: . Uma ou
mais empresas, por exemplo, determinado usuáÍio
visualiza e opera uma determinada empresa; . Para
uma ou mais dependências, poÍ exemplo, deteÍminado
usuiírio visualiza e opeÍa uma determinada dependên-
cia; . Por ações, por exemplo, um determinado usuário
poderá operar o workflow de reposição de suprimentos
outlo podeÍá somente visualizá-lo; Ofertar minima-
mente os relatórios de: Troca de suprimentos por: .
Totais; . Por empresa; . PoÍ dependência; . Por impres-
sora; . Por modelo de suprimento; De Íendimento de
suprimentos, por exemplo, se os suprimentos estão

imprimindo acima ou abaixo do esperado.
5 LOCAçÃO DE MULTTFUNCTONAL COLOPJDA

DE PEQUENO PORTE - Locação de Multifuncionais
com tecnologia laser, tipo colorida, nova e de primeiro
uso e em linha de comercialização, com recursos de
cópia, impÍessâo em rede, scanner colorido e fax. nova
e de primeiro uso e em liúa de comercializaçAo; velo-
cidade mínima de 27 páginas por minuto no formato
Carta ou A4 (Preto e Branco e Colorido); resolução
mínima de impressão de 1200x l200dpi; memória ins-
talada de no mínimo 5 l2Mb expansível até no mínimo
I,SGB, Processador de no mínimo 800MHz, Tempo da
primeira impressão em até 10,5 segundos colorido e
PB, interface de rede interna l0/100/l000BaseTX,

6 TIN t2.900.00 77.4m'W

39



PÁGINA:

ASS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJiMF: 03.501.574/0001 -3 I
Wifi, e USB 2.0; linguagem./emulação PCLjc, PCL6 e
Postscript3, supoÍtaÍ pÍotocolo TCP/IP e IPV6, possuiÍ
recurso de impressão segura, capacidade de âbasteci-
mento de papel de no mínimo 300 folhas no formato
A4t função de impressão e cópia em frente e verso
(duplex) autom,ático: formato de papéis Carta, A4 e

Ofício; suportar gramatua de no mínimo 220 g/m2 na
bandeja multiuso (bypass); drivers compatíveis com no
mínimo Windows e Linux; ampliação e redução de
originais de no mínimo 2590 a 4N%: possuir proces-
sadoÍ de documentos com passagem única frente e
verso com capacidade mínima de 50 folhas; função de
cópia contínua de l-999 cópias: suponar impressôes
düetas e digitalizações a paíiÍ do drive USB (pen
drive); digitalização nos formatos TIFF, JPEG, )(PS,
PDF e PDF/A; possuiÍ caÍão de memória SD de no
mínimo 8GB; possuir suprimentos independentes (to-
ner e cilindro); os equipâmentos devem acompanhar
cabos de alimentâção e conexão ao microcomputador,
manual de instalação e operaçãoi com fornecimento de
todo material de consumo (toner e cilindro), inclusive o
pary'l de 75glm2 para uma franquia mensal de 3.000
(úês mil) Dásinas coloridas no formato A4.

6 LOCAÇAO DE FRAGMENTADORA DE PEQIJENO
PORTE - I-ocação de frâgmentadoÍas com abenura de
inserção mínima de 30omm; capacidade de inserção de
no mínimo 20 folhas A4 (709mr); Nível 3 de seguran-

ça de acordo com a DIN 32.'157: deve fragmentar pa-
péis, grampos 26/6 e clips 2/0; Potência mínimâ do
motor de 900 wans: permitir o funcionamento contí-
nuo sem paradâ para resfriamento; cilindros de cone
maciços; Nível de ruído de no máximo 58 dB(A); Peso
máximo do equipamento 55 Kg; gabinete com capaci-
dade de no mínimo 85 litros; acionamento e parada
automática aravés de sensor ótico; possuir proteção
térmica do motor; motor de indução magnética; con-
sumo zero de eletlicidade em modo "Stand-bv".

3 TIN 15.353.,10 46.060.20

7 IMPRESSORA MONOCROMÁTICA DE PEQUENO
PORTE - Ircação de com tecnologia laser, tipo mono-
cromática, novas de primeiro uso e em liúa de comer-
cialização; velocidade de no mínimo 47 páginas por
minuto no formato Cana ou A4: tempo para primeira
impressão de no máximo 6 segundosl resolução real de
no mínimo de l200Xl200dpi; memória instalada de no
mínimo 5l2MB e com possibilidade de expansão de no
mínimo 2GB; processador de no mínimo 800MHz;
interface de rede interna 10/ 100/ l0o0BaseTx e USB
2.0; suportâr impressões diretas a partir do drive USB
(pen drive); linguageÍn/emulação PCLJe, PCL6 e Pos-
tscript3l suportar os protocolos de rede TCP/P IPV4,
TCP/P IPV6 e AppleTalk; recurso de impressão segu-
ra; capacidade de abastecimento de papel de no míni-
mo 600 folhas no formato A4; possuir função frente e
verso (duplex) automático; suportar formato de oapéis

l9 L]N 5.415,84 10.+.040.96
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Cana, A4 e Ofício; suportar gramatura de papel de no
míniÍno 220 glm2 M bandeja multiuso: drivers compa-
tíveis com no mínimo Windows e Linuxl deverá possui
compatibilidade com caÍüio SD: possuir suprimentos
independentes (toner e cilindro); possuir painel com
tela LCD; seguindo a política de reiução do consumo
de energia do órgão deverá possuir consumo de energia
imprimindo de no máximo 700W; os equipamentos
devem acompanhar cabos de alimentaçâo e conexão ao
microcomputador, manual de instalação e operação,
com fornecimento de todo material de consumo, inclu-
sive papel, para uma franquia mensal de 25.500 pági-
nas monocromáticas no formato A4.

8 LOCAÇÃO DE IMPRESSORA TERMICA DE ETI.
QLTETAS - Locação de impressora de etiquetas, com
tecnologia de impressão de transferência térmica, para
impressão de código de barras; velocidade mínima de
impressão de l02mm por segundo; deve suportaÍ
ribbon com no mínimo 74m; resolução de impressão
de no mínimo 200dpil largura mínima de impressão de
l04mm por comprimento mínimo de 990mm; suportar
no mínimo os tipos de mídia: etiquetas e pulseiras;
compatibitidâde com os padrões de código de barras
lineares no mínimo: Código ll, Código 128, Código
39, Código 93, EAN-13, EAN-8, EAN-14, Industrial 2
de 5, Interleaved 2 de 5, Japanese Postnet, LOG-
MARS, MSI, Ptessey (MSI-1), Postnet, GSI DataBar,
UCC/EAN-l28, UPC-A e UPC-E com EAN 2 ou ex-
tensões de 5 dígitos e UPC-E; compatibilidade com os
padrôes de código de barras bidimensionais no míni-
mo: Maxicode, QR Code, PDF4I7, MicÍoPDF4l7 i
interface USB; com fornecimento de todo material de
consumo, inclusive bobina de etiquetas tipo
xxxxxxxxxx, tamaúo 50X25mm, para uma fianquia
mensal de 10 (dez) meuos.

I LTN 2.856.00 2.856.00

9 LOCAÇÃO DE MULTTFUNCTONAL COLORTDA
DE GRANDES FORMATOS - l-ocação de mulrifun-
cional laser, tipo colorida, com recursos de cópia, im-
pressão em rede, scanner colorido; possuir velocidade
de no mínimo 35 páginas por minuto (modo colorido e
monocromático) no formato Carta ou A4l possuir reso-
lução de no mínimo 1200X1200 dpi; realizar a primei-
Ía cópia colorida em até 5.9 segundos; possuir memó-
ria instalada de no mínimo 4.0G8; possuir IID instala-
do de no mínimo 320GB; possuir processador de no
mínimo I GlIz; possuir interface de Íede intema
10/100/1000 Base TX, USB 2.0 e WiFi; possuir lin-
guagern/emúação PCLSc, PCL6 e Postscript 3, XPSI
suportar os pÍotocolos de rede TCP/IP IPv4 e IPv6;
Íealizar impressão segura; possuir capacidade de abas-
tecimento de papel de no mínimo t.150 folhas no for-
mato A4; com possibilidade de adição de papel durante
o funcionamento; possuir função de impressão e cópia
em frente e verso (duplex) automático; suportar foÍma-

I LTN 46.860,00 46.860.00
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to de papéis no mínimo Carta,44, A3 e Ofício; supor-
tar gramatura de papel de no mínimo 300g/m2 na ban-
deja multiuso; possuir d vers compatíveis com no
mínimo Windows, MAC e Linux; realizar ampliação e
redução de originais de no mínimo 25% a 4NVo; Ws'
suir alimentador automático de documentos duplex
com leitura em passagem única com capacidade míni-
ma de 150 folhas e que suporte gÍamatura de papel de
no mínimo l28glm2; Velocidade de Digitalização de
no mínimo 80/160 (01 lado frente / 02 lados Fren-
texverso); suportaÍ mídias de papel revestido (cou-
chê), não revestido e com textura: finalizador com
alceamento e grampeamento automático, com capaci-
dade de empilhamento de no mínimo 500 folhas e
gÍampeamento de no mínimo 50 folhas; suportar im-
pressões diretas e digitalizações a paÍir do drive USB
(pen drive); digitalizaçâo nos formatos TIFF, lpEG,
XPS, PDF e PDF/A; possibilidade de criação de teclas
de atalho; possuir recurso de impressão e configuração
de abas (Tab Printing), e com possibilidade de inclusão
de texto diretamente no drive do dispositivo indepen-
dente da aplicação: possibilidade de ocultar as cores de
fundo da imagem ao digitalizar originais finos: deverá
possuir gabinete e LCD colorido sensível ao toque de
com tela de no mínimo 9 polegadas: com fornecimento
de todo material de consumo, inclusive papel, para
uma franquia mensal de 2.000 (duas mil) páginas mo-
nocromáticas, 1.500 (uma mil e quiúentas) páginas
coloridas no formato A4 e 200 grampos. Inclusos ca-
bos dg alimentação e manual de instalaÇão/operacão.

l0 LOCAÇAO DE _MULTIFLÍNCIONAL MONOCRO_
MATICA DE À/ÍEDIO PORTE - t cação de muttifun-
cionais com tecnologia laser, tipo monocromática, com
recursos de cópia, impressão em rede, scanner colorido
e fax, novas, de primeiro uso e em linha de comerciali-
zação: velocidade mÍnima de 40 páginas por minuto no
formato Carta ou A4; resolução mínima de
l200x1200dpi; memóÍia instatada de no mínimo lGBl
processador de no mínimo 66?MHz; tempo para pri-
meira cópia e impressão de no máximo 9 segundos;
interface de rede interna l0/100/l000BaseTx e USB
2.0; capacidade de memória do fax de no mínimo 256
folhas; linguagem/emulação PCL5e, pCL6 e posts-
cript3; suportar os protocolos de rede TCp/lp e Apple-
Tath capacidade de abastecimento de papel de no
mínimo 600 folhas no formato A4; função de impres_
são e cópia em frente e verso (duplex) automático;
suportar formato de papéis Carta, A4 e Ofício; possuir
seleção automática de papel; recurso de impressão
confidencial; supoÍtâr gramatuÍa de papel de 216 gÍÍA
na bandeja multiuso; drivers compatíveis com no mí-
nimo Windows e Linux; incluso cartão SD de no mí_
nimo lGB; ampliação e redução de originais de no
mínimo 50 a 2NVo pelo vidro de originais e pelo

l6 I.IN 25.500.00 408.000.00

42



rÁcIxa: ,.a1
ASS: \.._,r

PREFEITURA MI.]NICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJÀIF: 03.50 1.574/000 l-3 I
alimentador automático de originais; possuir processa-
dor de documentos com reveÍsão automática com ca-
pacidade mínima de 75 folhas: função de cópia conti
nua de I -999 cópias; função de cópia prioritária; supor-
tar impressões diretas e digitalizações a panir do drive
USB (pen drive); consumo de energia imprimindo de
no máximo 800W; ps55u11 painel de controle com tela
sensível ao toque de no mínimo 7 polegadas; possuir
suprimentos independentes; possuir compatibilidade
com software de automatização de fluxo de trabalho,
de acordo com as características mínimas constantes no
subitem 5.12: possuir suprimenlos independentes; os
equipamentos devem acompanhar cabos de alimenta-
ção e conexão ao microcomputador, manual de instala-

ção e operação; com fomecimento de todo mateÍial de
consumo (toner e cilindro), inclusive o papel de
75glm2 para uma franquia mensal de 100.000 páginas
monocromáticas no formato 44.

lt LOCAÇAO DE TMPRESSORA COLORIDA DE
PEQUENO PORTE - t cação de impressoras com
tecnologia laser, tipo colorida, novas e de primeiro uso
e em liúa de comercialização: velocidade mínima de
35 páginas por minuto no formato Cana ou A4; resolu-
ção mínima de 600x600dpi; memória instalada de no
mínimo 5l2MB: pÍocessador de no mínimo I GlIz;
tempo para primeira impressão mono e colorida de no
máximo 7,5 segundos; suportar impressôes diretas a
paÍiÍ do drive USB (pen drive); recurso de impressão
confidencial; interface de rede intema
l0/ 100/lOOOBaseTX e USB 2.0; linguageÍn/emulação
PCLSc, PCL6 e Postscript3: suportar os protocolos de
rede TCP/IP IPV4, TCP/IP IPV6, AppleTatk; capaci-
dade de abastecimento de papel de no mínimo 600
folhas no formato A4; possuir função frente e verso
(duplex) automático; suportar formato de papeis Cana,
A4 e Ofício; suportar gramatua de paryl de 22\gm2
na bandeja multiusol suponar mídias de papel revesti-
do, envelopes e transpaÍências; ruído máximo permiti-
do de até 52dBi drivers compatíveis com no mínimo
Windows e Linux; com fomecimento de todo material
de consumo, inclusive papel, para uma franquia mensal
de t.000 (um mil) páginas coloridas no formato A4.
Inclusos cabos de alimentação e conexão ao micro-
computador. manual de instalacão e operaÇão.

2 IjN r2.900.00 25.800.00

t2 IMPRESSORA PLOTTER JATO DE TINTA COLO-
RIDA - tocação de t cação de impressoÍa de gran-
des foÍmatos, tipo plotter, com tecnologia jato de tinta,
tipo coloÍida, nova e de primeiro uso e em liúa de
comercialização, Íesolução de impressão
2400xl200dpi; memória de 256MB, com interface
USB2.0 e placa de rede 10/100/1000 Mbps Ethernet,
suportaÍ os seguintes soft wareMinguagens: Hp-GI-/2
e HP-RTL, larguÍa da boca de no mínimo 3ó polega-
das, deverá possuir suporte à utilização de no mínimo

I UN 19.920.m 19.920.00
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RENATO
SecÍetáÍlo Fazenda, Trlbutação ê

Estretégica

ÂNEXO II - FIORIIíI'L/íRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA
PREGÃO PRESENCIAL NO O73l2Or8

PROCESSO ADIíIMSTRATTVO N" 5423/2018

PR.ESTADORâ' CIiIPJ/MF

OBIETO: Registro de preços para contratação de empresa especialúada em locaçào
de equipamento de impressão com insumos inclusos para atender a prefeitura Mu-
nicipal de Sidrolândia e suas Secretarias.

0[ rolo, suportar 05 cores, driveÍs compatíveis no mí-
nimo com Wíndows; com fornecimento de todo mate-
rial de consumo, inclusive bobina de papel, para uma
franquia mensal de 100 metros de plotagem mensais.
Inclusos cabos de alimentação e manual de instala-
ção/operação.

VALOR R$ r.330,384,32

LOCAÇAO DE MULTIFUNCTONAL MONOCRO_
MATICA DE PEQIJENO PORTE - Locação de Multi-
funcionais com tecnologia laser

ITEM SERVICO
gT
D T'NID

vI,R ÍJIrtIT VI,R TO.
TÂL

44



PÁGINA:

ASS: ,.

PREFEITURA MI.'NICIPAL DE SIDROLÂNDIA
FSTADO DO MATO GROSSO DO §UL

CNPJ/MF: 03.501 .5741000 I -3 1

com recursos de cópia, impressão em rede, scanner colo-
rido, nova, de primeiro uso e em linha de comercializa-
çãot velocidade rnínima de 42 páginas poÍ minuto no
formato Carta ou A4; resolução mínima de impÍessão
1200x 1200dpi; memória instalada de no mínimo 5l2MB
expansível até t,5GB; processador de no mínimo
800MIIz; tempo para primeira cópia e impressão de no
máximo 6.4 segundos; interface de rede interna
l0/ 100/l000BaseTX e USB 2.0; linguageÍr/emulação
PCIJe, PCL6 e Postscript3; suportar os protocolos de
rede TCPflP; capacidade de abastecimento de papel de
no mínimo 350 fothas no formato A4; função de impres-
são e cópia em frente e verso (duplex) automático; su-
portar formato de papeis CaÍÍa, A4 e Ofício; possuir
seleção automática de papel; recurso de impressão confi-
dencial; suponar gramatura de papel de 2208/mZ m
bandeja multiuso; drivers compatíveis com no mínimo
Windows e Linux; ampliação e redução de originais de
no mínimo 5O% a 400% pelo vidro de originais; possuir
alimentador de originais com Ieitura em passagem única
frente e verso e capacidade mínima de 50 folhas; função
de cópia contínua de l-99 cópias; função de cópia priori-
tária; suponar impÍessôes diretas e digitalizações a partir
do drive USB (pen drive): consumo de energia impri-
mindo de no máximo 870W1 possuir suprimentos inde-
pendentes (toner e cilindro);os equipamentos devem
acompaúar cabos de alimentaçAo e conexão ao micro-
computadoÍ, manual de instalação e operação, com for-
necimento de todo material de consumo, inclusive papel,
para uma fianquia mensal de t27.000 páginas monocro-
máticas no formato A4.

lrcação de Scanner de produção, novos e de primeiro
uso e em linha de comercialização, com alimentador
automático de documentos com capacidade mínima de
50 folhas, modos de escaneamento colorido e monocro-
mático; velocidade mínima de digiralização simptex de
60 páginas por minuto e em duplex de no mínimo 120
imagens por minuto (no modo colorido); resolução mí-
nima de 600dpi; gradaçôes cinza com 8 bits de profundi-
dade; possuir profundidade de cores de no mínimo 24
bits; suportar o formato de papel A4; suportar gramatuÍa
de no mínimo 209 9m2 no alimentador manual em tÍaje-
to reto; possuir interface USB 2.0; possuir ciclo diário de
no rnínimo 7.000 digitalizações; possuir detecção de
folha dupla com sensor ultrassônico; possuir recursos de
eliminação de cores, detecção automiática do tamanho da
página, omissão de folhas brancas, correção do desvio da
folha, contador de páginas, reconhecimento de código de
barras; capacidade de composição de imageml deve
acompaúar software para tratamento e otimização de
imagens; possuir compatibilidade com software de au-
tomatização de fluxo de trabalho, de acordo com as ca-
racterísticâs mínimâs constantes no subitem 5.12: com

58 UN



PÁGINA: - - -

ASS:

PREFEITI,-RA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.50 1.57410001 -3 I
fornecimento de todo material de consumo para a produ-
ção mensal de imagens. Inclusos cabos de alimentação e

DE SOFTWARE DE CAPTI,]RA E INDE-
XAÇÃO DE DOCUMENTOS -. t ocação de licenças
de aplicativo para automatização de fluxos de rabalho de
caprura e indexação de documetrtos, com as seguintes
características mínimasi . Compatível com os itens 5.09
e 5.10 deste termo de referência; . Permitir a Captura, a
indexação e a validação dos dados de foÍma automática:
. CaptuÍaÍ documentos em formato digital; . Extrair os
dados dos documentos; . Permitir recoúecimento de
caracteres por zona denho do documento aúavés da
tecnologia de recoúecimento ótico de caÍacteres (OCR):
. Permitir recoúecimento de códigos de barras, compa-
tível com os códigos EAN 13, COD 39, INTERLEA-
VED 02 of 05; . Otimizar a digiralização, organização e
armazenamento de documentos, com alta velocidade de
processamento de lotes grandes e pequenos;. permitir
trabalhos em multitarefas; . Urilizar formatos de páginas
simples (JPEG/TIFF/PDD e páginas múttiplas
(TIFF/PDD; . Possuir capacidade de migrar dados de
configuração (classes de lotes, perfis de usuários, perfis
de localidades remotas) entre diferentes sislemas; .
Utilizar a tecnologia de correção de sombra, que assume
o comando e manipula várias imagens de documentos
com facilidade; . Conseguir fazer a leitura pÍaticamente
de qualquer código de barras lD e 2D em uso atualmen-
te, inclusive quando estão paÍcialmente danificados; .
Permiú redigitalizar com facilidade, com um clique;.
Permitir incluir scripts de liberação que transferem do-
cumentos salvos paÍa o software Microsoft Sharepoint; .
Possuir Interface de programação de aplicativos (ApI); .
Utilizar a tecnologia de correção de imagem em tempo
real; . Mesclar e dividir documentos; . Definir qua s
partes da interface ficam visíveis por meio das opções
dos aplicativos (nível de acesso)i . Possuir dehnições
avançadas de índice, como formatação de campos, valo-
res padrão e vâloÍes de aderência:. possuir separação
automática de documentos, baseada em páginas em
branco, contagem de páginas, código de correção ou
código de barras; . Copiar/recortar e colar imagens
JPEG, PDF, TIFF e BMP a partir de fontes que não se-
jam scanners (poÍ exemplo: raio X, câmera) e adicionar a
um documento digitalizado;. permitir instalação com
detecção automática da região e configuração do idioma
correspondente; . Utilizar a mesna interface dos aplica-
tivos do Microsoft Office; . Preencher o campo de indice
automaticamente com as informações selecionadas pelo
usuário com o mouse; . Processar automaticamente ima-
gens de diversas fontes;. possuir histórico visual do
comando "desfazeÍ":. úilizar o recurso de busca em
banço de dados, para acelerar a indexaçAo; . permitir
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I exponação de dados: . Permitir detecção de imagem

lcolorida em formulários em preto e branco:. Possuir

I PDF Pesquisável:. Adquúir qualidade na imagem digi-

I talizada mesmo em condições precáÍias. por exemplo.

I em papel reciclado ou carbonado: . Possuir detecção

I automática de cores: . Reduzir o lempo de prepaÍação de

I documentos: . EncontÍar. recuperaÍ e utilizar as informa-

| §ões nos documentosi . Reduzir o tempo de preparação

lde documentos com a rotação baseada no conteúdo; .
I Oigitatizar lotes combinados com documentos coloridos

I e em preto-e-branco: . Eliminar os planos de fundos

I inconvenientes e as áreas com sombras nas imagensl .

I Conseguir determinar se o verso de uma página contém
informações reais ou se é simplesmente a transpaÍência
que vazou da página da fiente. Se for determinado que o
verso não contém informações. o software excluirá a
imagem. E caso detecte um conteúdo real. a imagem será
salva:. UlilizaÍ um recurso de Claridade Avançada do
Kofax VRS 4.5 Prolessionall . Oferecer uma opção de
qualidade de imagem adicional para processar documen-
tos com planos de fundo complicados ou textuÍizados; .
Analisar as imagens automaticamente durante a digitali-
zação e geru uma imagem com um plano de fundo colo-
rido sólido; . Aliúar automaticamente e limpa cada
imagem digitalizada, com isto a precisão do softwaÍe de
reconhecimento de caracteres ópticos e da caligrafia
aumenta significativamente: . permitir que os scanners
operem em sua velocidade total, sem interrupções; .
PermitiÍ que todos os recursos devem funcionar na velo-
cidade total, independentemente do modo de digitaliza-
ção (preto-e-branco, escala de cirza ou cores), ou da
interface do seu aplicativo (KOFAX, ISIS, TWAIN); .
Oferecer o corte e a correção da orientação automatica-
mente em todos os scanners, incluindo scanners com
plano de fundo branco; . Preencher os furos em volta da
cor da página em documentos com conteúdo, melhoran-
do sua aparência e eliminando as distrações para o leitor:
. Ignorar os furos em páginas sem conteúdo, melhorando
o desempeúo do recurso de exclusão automática de
páginas em branco.

1

LOCAÇÀO DE SOFIWARE DE GESTÃO E CON.
TABILZAÇÃO DE PRODUçÃO - Locação de licença
de Software de contabilização, tarifação, administração e
gerenciamento de impressões, em que os objetivos são
dispor de meios que: Permitam a Íedução dos custos
totais despendidos com infraestrutuÍa, operação e manu-
tenção do ambiente de impressão, desta forma admÍir-
se-á impÍeterivelmente um sistema que: Aplicação deve-
rá ser compatível com os equipamentos contidos nos
itens 5. l. 5.2, 5.3. 5.4. 5.5. 5.6. 5.7 deste rermo de refe_
rência; Possua todos os recursos inctuídos, esta exigên-
cia deve-se a necessidade de padronizâção e simpliÍica-
ção do ambiente de impressâo corporativa; O sistema
opere obrigatoriamente em arquitetuÍa de nuvem, que

l I.JN
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doravante seja chamada como "nuvem de impressões
corporativas"; Toda a camada adminisÍativa e de gestão
esteja disponível através de acesso web; Todas as funci-
onalidades teúam ação em quâlqueÍ local da rede corpo-
rativa, poÍ mais distribuído que o ambiente possa ser;
Todas as parametrizações e configuraçôes relacionadas
com os resultados que ser quer obter com o sistema, por
exemplo, definição das políticas de impressão, devem
impreterivelmente localizar-se na nuvem, isto é, não é
aceito fazê-lo conectando-se a um ou mais servidores de
aplicação; A base de usuários utilizada seja a mesma
base de usu.'Ários disponível no domínio corporativo ou
em ouro sistema que também contenha tal base, como
por exemplo, o sistema de RH; Os recursos de infraestru-
tura necessários pirla suportar a gestão e administração
da nuvem corporatiya de impressão não serão fomecidos
pela contratante que dado a questões de custos diretos e
indiretos que incidem, também não permitirá que sejam
hospedados em suas dependências; permitirá somente
em suas dependências os recursos de infraestrutura que
não poderão em higítese alguma estaÍ fora dos domínios
da contratante, como por exemplo, servidores de impres-
são, bem como gateways nef,essários para comunicação
da rede corporativa com a camada de administração e
gestão da nuvem corporatiya de impressão: O sistema
deve prover acessos distintos para diferentes perfis de
utilização, como por exemplo, usuiírios comuns devem
ver e utilizar estritamente o que lhes é necessário; usú-
rios com perfis de gerencia devem ver dados de gestão e
dispor de ferramentas que permitam tomadas dê ações
que visem redução de custo, por exemplo, e por Íim
usuários administradores de sistema devem ver e utilizar
o sistema com esta finalidadet PARA FINS DE CON-
TROLE, APROPRIAÇÃO, DISTRIBUIçÃO E AUDI-
TORIA DAS IMPRESSÕES REALIZADAS, A CON-
TRATADA DEVERÁ FORNECER IjM SISTEMA
COM RECT]RSOS QUE SUPORTEM NO MÍNMO:
Das características gerais: permitam reconhecer e apro_
priar pelas estruturas internas (contas, centros de custo e
lucro, departamentos, projetos, processos, particulares,
corporativos) os devidos custos de impressão; Monitorar
e contabilizaÍ os rrabalhos de impressâo à medida que
torem rmpressos. registrando no mínimo os seguintes
dados: . Nome do documento impresso: . Dara e Àora da
impressão: .lmpressão em cores ou em preto:. Aplica_
tivo que gerou a impressão: . Impressão em uma ou duas
faces: . Nome do usuário ou da aplicação: . lmpressora
que realizou a impressão; . Domínio ou Centro de Cus-
to/DepaÍtamento do usuário que realizou a impressâo.
Para plataformas operacionais como, por exemDlo.
UNIX, plataforma alra quando o nome do usuário nâo é
informado no campo <proprieúrio> no cabeçalho do
trabalho de impressão o sistema deyerá dispor áe meios

o nome do usuário em
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campo presente no cabeçalho do trabalho de impressão; .
Capturar o nome do usuário dentro do arquivo do traba-
lho de impressão; Deve permitir a captuÍa de dados pro-
venientes da contabilização de impressões, sem a obriga-
toriedade do uso de servidor de impressão ou qualquer
equipamento que assuma esta caÍacterística: (paÍa WIN-
DOWS) Que quando não houver meios para contabilizaÍ
os üabalhos de impressão pelos métodos anteÍiormente
descritos, deverá ser suportada a carga de logs de conta-
bilização gerados por aplicações de terceiros; Que em
função da necessidade de auditoria da ferramenta, se
dará preferência aos meios de monitoramento e contabi-
lização que apresentem maior acurácia, entretanto estes
meios não poderão gerar impactos negativos no desem-
penho dos processos de impressão e de rede, destâ forma
admitir-se-á em ordem de preferência a utilizaçâo de: .
Agentes embarcados na própria impressora ou multifun-
cional com a habilidade de contabilizar os trabalhos de
impressão e cópias, gerar um log e transmiti-lo para
nuvem de impressões corporativa; . Agentes extemos
não embarcados, mas com a habilidade de se comunicar
e se integraÍ diretamente com as impÍessoÍas e multifun-
cionais, extraindo-lhes a contabilização dos trabalhos de
impressão registrados poÍ estes dispositivos; . Agentes
de contabilização de Spool de impressão. Deve preser-
var o histórico de contabilizações. Quando funcionários
ou equipamentos forem remanejados, estas mudanças
não deverão afetaÍ os conteúdos originalmente regisua-
dos; Deve permitir a consolidação dos dados provenien-
tes da captura descentralizada da contabilização de im-
pressões de forma cenüalizada e num único ponto, A
solução não pode gerar impacto na rede, sendo um vo-
Iume paÍa cada [000 vezes que uma impressora ou mul-
tifuncional seja usada, não trafegar mais de 15 Kbytes
p€la rede; O sistema deve permitir a utilização de perfis
de usuários distintos minimamente para: . Usuários co-
muns, os quais visualizam exclusivamente as informa-
ções de suas próprias impressões; . Usuários com atri-
buição de gerencia, os quais visualizam além de suas
próprias impressôes as impressões dos (centros de cus-
to/depaÍamentovetc.) e de seus Íespectivos usuários sob
sua alçada./gerenciai Perfil de acesso exclusivo para os
usuários que lhes permitam: . ExüaiÍ de forma diÍeta,
sem a obÍigatoriedade de gerar relatórios a projeção para
o mês corrente de seu consumo de impressões, em tempo
de tomar açôes que lhe permitam de forma preventiva
racionalizar o consumo destes serviços; . Ferramenta que
lhe permita realizar análises avançadas, cruzando diver-
sos dos dados disponíveis de contabilização das impres-
sões, dandoJhe total flexibilidade de interagir e na me-
dida em que ordene/cruze as informações obteúa de
forma dinâmica novos resultados gerados pelos respecti-
vos cruzamentos de dados; . Obter análises resumidas e
eshtísticas do peúl de impressão dos (centÍos de cus-
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to/depanamento/etc.) sob sua alçada, como por exemplo,
usuários e (centros de custo/departamento/etc.) que mais
imprimem, impressoras mais utilizadas, distribuição,
aplicativos que mais imprimem e composição dos traba-
lhos; . Cerar relatórios que listem suas próprias impres-
sões; Deverá ser ofertado para os usuários um aplicativo
para dispositivos móveis, no mínimo Android e IOS, que
lhes apÍesente o resumo de uso de suas cotas e impres-
sões; PARA FINS DE APROPRI.AçÃO DAS IMPRES-
SÕES REALIZADAS NAS (DEPARTAMEN.
TOS/CENTROS DE CUSTO/ETC.) O SISTEMA
FORNECIDO DEVERÁ OFERTAR RECI.'RSOS QUE
PERMITAM: A criação de uma estrurura de (centros de
custo/departamento/etc.) do tipo "árvore hieriírquica",
doravante chamada simplesmente 'tstrutuÍa" para rece-
ber a disEibuição das impressões e que permita mini-
mamente: . Múltiplos níveis sem limites de hierarquia,
exibindo em relatórios no mínimo l3 níveisi . Cada nível
superior da estrutura deverá representaÍ a soma das im-
pressões acumulados em suas estruturas inferiores. além
de suas próprias; A estrutura poderá ser montada tendo
como objeto mínimo de sistema para apropÍiação dos
custos das impressões os usuários ou as impressoras.
Sendo as impressoras a estrutura será capaz de gerenciar
somente impressoras e sendo usuários a estrutura será
capaz de gerenciaÍ somente usuários: A distribuição
automática das impressões pelos nós da estrutura de
acordo com a lotação de cada usuário ou impressora que
demandou a impressão; Perfil de acesso exclusivo para
os gestoÍes das estruturas - que lhes permitam: . Extrair
de forma direta, sem a obrigatoriedade de gerar relatórios
a informação das estruturas sob sua alçada que mais
utilizam os serviços de impressão;. Extrafu de forma
direta, sem a obrigatoÍiedade de gerar relatórios as in-
formagões dos usuários sob sua alçada que mais utilizam
os serviços de impressãoi . Extrair de forma direta, sem a
obrigatoriedade de geraÍ relâtóÍios a projeção para o mês
corrente o consumo dos serviços de impÍessão, em tem-
po de tomar ações que lhe permitam de forma preventiva
racionalizar o consumo destes serviçost . Extrair de
forma direta, sem a obrigatoriedade de gerar relatórios a
informação de impacto ambiental gerado no período
através dos uabalhos de impressão. Administrar as cotas
dos usuários sob sua alçada minimamente para: . Adici-
onar cota; . RemoveÍ cota; AdministraÍ as configurações
de aplicação de políticas; Dispor de ferramentas que
permitam ao gestor obter analises que facilitem a tomada
de decisões no contexto sob sua alçada; minimamente
com os seguintes recursos:. Ferramenta para realizar
análises avançadas, que lhe permita os dados disponíveis
de contabilização das impressôes, dando-lhe totai flexibi-
lidade de interagir e na medida em que ordene e cruze as
informações obtenha de forma dinámica novos resulta-
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Relatório que lhe permita: . Obter o totalizadoÍ de im-
pressôes das esúururas sob sua alçada: . Aprofundar-se
no detalhamento das informaçôes navegando denúo do
próprio relatório. podendo fazê-lo do nível mais alto
estrutuÍa até chegar ao nível do detalhamento dos traba-
lhos de impressão: . Obler análises resumidas e estatísti-
cas do perfil de impressão das esruturas sob sua alçada,
como por exemplo. usuários. impressoras e esrururas
que mais imprimem, distribuiçào e composição dos tra-
balhos: . Totalização de custos das impressões dos usú-
rios de determinado Centro de Cuslo. Dado à rotarivida-
de de usuários e a consequente necessidade permanente
de atualizaçâo das estrutuÍas. poder-se-á cria-las e man-
tê-las atualizadas â paÍir de: . Integração com o Active
Düectory - AD ou estrunüas LDAP sendo um reflexo
dos seus gruposr OU.Integração com o Active Direc-
tory - AD ou estrutuas LDAP sendo um reflexo das
OUs - Unidades Organizacionais; OU . IntegÍação com
o Active Directory - AD ou estruturas LDAP sendo um
reflexo de um campo de propriedade do usuiário a critério
da contratante; OU. Seja consequência da importâção
em lote de arquivos exportados por sistemas internos,
como por exemplo, de RH que já contêm a estrutuas;
OU . Criação manual denEo da aplicação; PARA FINS
DE DEFINIçÀO DOS CUSTOS DE REFEPÉNCIAS
DAS IMPRESSÕES: O sistema deverá permitir a atri-
buição de custos aos trabalhos de impressão minimamen-
te para diferenciar custos em: . ImpÍessões coloridas de
monocromáticas em P&B; . pstr tamanho de papel (A4,
45, letter, legal. etc.) . Em impressões em duplex; . Em
fax recebido; . Em Digitalizaçôes; Ainda por tipo ou
tecnologia da impressora ey'ou multifuncional em que: .
Teúa suporte à criação de grupos de impressoras de
forma que todas as impÍessoÍas pertencentes a um mes-
mo gÍupo utilizem as mesmas regÍas de custol . eue
permita a inserção automática de impressoras ao grupo
de acordo com seu modelo. Para fins de controle e limi-
tação da quantidade de impressões por cotas, para fins de
controle e de medidas ativas de redução de custo o sis-
tema deverá permitir a utitizaçâo de cotas individuais de
impressão, minimamente com os seguintes recursos: As
cotas deverão ser dadas em unidades monetiárias, pois
desta forma o débito de cotas estaÍá sensível as métricas
de custos; Que as cotas sejam individuais, porém pode-
rão ser atribuídas aEavés de grupos de usuários, em que:
O usuiário recebedor de cotas estará sujeitos às regras de
cotas do(s) gÍupo(s) ao(s) quais/qual pertence; euando
pertence a mais de um gÍupo as suas cotas serão o acu-
mulado das cotas que recebeu de seus respectivos gÍu-
pos; De criação e aúibuição de cÍéditos: os créditos po-
der ler: . Datas de expúaÇào distintas para um mesmo
usuiáÍio; . Regras de recorrência de atribuição automática
de créditos - baseada em dias minimamente e com a
possibilidade de encerraÍ âdição de cÍéditos em data pré- Z5t
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definida. Deve ofertar um relatório de extrato de cotas,
no qual serão listadas todas as üansações do usuário;
Deve ofertar um relatório listando todos os débitos dos
usuiírios, quando for o caso; Deve informar ao usuário
quando a cota chegat a um determinado nível percentual
do total de cota disponível, podendo inclusive notificar
terceiros, como por exemplo, um gestor que O percentual
for atingido; Deve çrossibilitar a personalização do email
que será enviado aos responsáveis; Deve permitir que o
controle de cotas em até 3 (três) níveis de controle de
avisos para os usuários, sendo que cada nível atingido
deverá avisar o seu responsável legal; Deve possibilitar a
recusa de impressões quando alcançado o limite de quota
do usuário; A atribuição e administração de cotas será
impreterivelmente centralizada, isto é, independentemen-
te do número locais (prédios administrativos, escritórios,
unidades fabris, ver o contexto da contratante) as cotas
seÍão geridas em ponto único e centÍal, enúetanto seu
consumo poderá ser e será completamente descentraliza-
do; Deverá F,ermitir que as métricas de cotas possam ser
configuradas por custos (monetrário), páginas ou cor; Às
def,rnições de cotas çror cor, podem ser atribuídas para
P&B ou Color. O sistema deverá oferecer minimamente
os seguintes relatórios: De distribuição das impressões
por usuiários; De distribuição das impressões pelas estru-
turas; Os relatórios deverão listar minimamente: . Total
de impressões coloridas e monocromáticasi . Custo de
cada trabalho de impressão;. Custo totrlizado de im-
pressões coloridas e monocromáticas. Ser gerado em
modo analítico para que se obtenha dados estatísticos
sobre a composição dos nabalhos como, por exemplo,
duplex, colorido e fax; Relatório analítico e geÍal que
permita minimamente obteÍ a informação de: . Usuários
que mais imprimem; . Impressoras mais utilizadas; .
Estruturas que mais imprimem; . De consumo de recur-
sos naturais como, por exemplo, árvores, CO2 e água;
Os relatórios poderâo sujeitar-se a geração e envio auto-
mático através de agendamento e envio por e-mail reali-
zado no próprio sistema, de maneira que o usuiírio não
precise acessar o sistema para obter os relatórios;
A organização poderá ser composta por diversas (em-

presas) independentes enffe si e sua frota de impressoras
podeÍá ser comÍnsta por: . Impressoras distribuídas
geograficamente em diferentes estados, cidades, empre-
sas e suas respectivas dependências; . Diferentes tecno-
logias, modelos e fabricantes de impressoras; . Impresso-
ras próprias e terceirizadas; Dados as condições manda_
tórias expostas acima o sistema: Deverá consolidar e
centralizar os dados de monitoramento das impressoras
de da cadeia intema de suprimentos, bem como sua ad-
ministração em único ponto, em que: . Dado aos custos
e responsabilidades inerenles. a contratante NÃO fome_
cerá ou permithá a instalação de infraestrutura para su_

a instalaÇão do sistema em suas dependências. esta
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definição aplica-se à camada de banco de dados e de
administração do sistema, pois definitivamente esta ad-
quirindo os resultados e não os meios para obtêlos; .
Admite-se para as demais dependências a iDstalação de
agentes especializados em monitoramento, captura e
armazenamento temporário dos dados até que sejam
transmitidos para o datacenter; Deverá ter a camada de
gestiio, administração e opeÍação disponível e acessÍvel
através de um portal com suporte a conexão segura de
inlernet, de qualquer ponto dentro ou fora das dependên-
cias da conÍatante; Deverá ser capaz de monitorar e
controlaÍ todas as empresas e suas respectivas dependên-
cias, mesmo que uma ou mais tenham administÍações e
até mesmo contratos com terceiros. o sistema deverá
permitir que a IAGRO-MS teúa: . Uma visão consoli-
dada de todos os contratos; . Cada empresa teúa uma
visão de suas próprias impressoras e dependências ou de
seus próprios contratos sem ver as demais empresas e
seus respectivos coDtratos e impressorast Deverá supor-
tar a criação de diferentes peÍfis de trabalho e acesso ao
sistema, minimamente com recursos para: . Definição de
visões por área de monitoramento que um determinado
usuário podeÍá ter, por exemplo, um usuário poderá
visualizar somente os suprimentos, outro poderá somente
monitorar a disponibilidade das impressoras; . Definição
de ações que um determinado usuário poderá ter em uma
mesma fuea, por exemplo, um usuário poderá apenas
monitorar os suprimentos, outro poderá operar o fluxo de
reposição de suprimentos;. Segregação de visão por
Iocalidade, por exemplo, para um usuário é dado à per-
missão de monitorar as impressoras de uma única de-
pendência de uma determinada empresa, para outlo é
dado a permissão de visualizar uma ou mais localidades,
mas de ouba empresa; . Definição de um ou mais usuá_
rios com perfil de administrador do sistema que poderá,
entre outras configurações peninentes, deteÍminaÍ e criar
os perhs dos demais usuários; Disponha minimamente,
para os dados de produção de páginas impressas totais do
período corrente, uma ferramenta que ofereça uma visão
global expondo geograficamente o total de páginas im-
pressas de cada continente, país, cidade ou dependência
da contratante; Dispoúa de fenamenta gráficá que per-
mita análises especificas, através da urilização dà filtros
dinâmicas que ao serem cruzados produzam diferentes
tipos de saídas e resultados; permitir o monitoramento
remoto das impressoras através de agente embarcado na
própria impressora, minimamente para os modelos que
suportem tal recurso; Permita o monitoramento de dife_
rentes, tecnologias, modelos e fabricantes de impresso_
ras: Permita o monitoramento: . Automático de impres-
soras conectadas através da rede TCp/Ip: . Automático
de impressoras conectadas através de portas USB e que
suportem tais recursos;. Lançamento manual de dadosrmínimos de modtoramento para impressoras USB que z53
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I nâo suponem neúum tipo de moniloramento:. [ança-

I menlo manual de dados tmínimos de monitoramento

lpara impressoras que suponem algum gÍau de monito-

I ramento. mas não estão conectas a rede: tEntende-se por
I monitoramento mínimo o lançamento de contadores e as

I trocas de suprimentos. Permitir o monitoramento e ad-

I minisração dos suprimentos que estão em uso em loda a

| ftota de impressoras, minimente çum recursos para;

I Visualização centralizada de painel que conteúa todo o
I inventário de todos os suprimentos em uso em todas as

I empresas e localidades da contrahnre: Para cada supri-

I mento exibir minimamente as seguintes informações: .
I Empresa. localidade e impressora que o suprimento está

I instalado:. Especificação do suprimento, minimamente

I para tipo. cor, autonomia e código de identificação: .
llnformaçôes de produção. minimamente paÍa dara de

I instalaçâo. carga na instalação. páginas produzidas- carga

I disponível na última coleta de dados de moniroramenro:

| 
.Indicadores de produtividade, minimamente para média

I de cobertuÍa que vem realizando (ao menos para os casos

I possíveis). eficiência em relaçâo a autonomia nominal,

I carga utilizada e conigida pela média de cobenura apu-

I rada: Possuir sistema de avisos que informe ao operador
I sobre fatos e situações relevanles de monitoramento de

I suprimentos. minimamente para: . Suprimentos que

I esúio sem moniloramento pelo menos a mais de 05 dias;

| . Indicadores. cujo valor. esleja desproporcionalmente

I fora da curva esperada. por exemplo- um suprimento

I com capacidade nominal para produzir 10.000 páginas.

I Ja apresenta uma produção de 50.000 páginas. e- portanto

I um-a eficiência de 50070 - esre caso estaria completamen-

I te lora da curva esperada. que seria um número próximo

I a lN% de eficiência; . Falta de algum dado. cuja infor-

I mação é bâse para formação dos indicadores. por exem_

I nlo- a falta do dado que informa a autonomia esperada

lpara o toner. por exemplo, roner para 20.000 páginas:

I Para cada impressora deve minimamente; . Cuardar e
exibü em tela do ponal o hisrórico de todas as tÍocas de
suprimentos já realizados na respecliva impressora: .
Cuardar e exibir em tela do portal o histórico de todas as
leituras de cada suprimento monitorado automaticamen-
te; Permitir que o operador dos sistema interveúa no
histórico do suprimento em uso ou de um suprimento já
substituído para: . Conigir leituras anômalas de status ãe
suprimentos: . ForçaÍ trocas de suprimentos não detecta-
das automaticamente: . Desfazer rocas de suprimentos
que a impressora informou equivocadamente; para uma
mesma impressora, formar sobre a base histórica de suas
respectivas troca de suprimentos e de impressôes reali
zadas: os indicares de produção. minimámente para: .
Media de cobertura histórica para cada tipo de suprimen_
to em_ que-este dado se aplica, por exemplo: Na impÍes_
sora de número de série XyZ a média de cobertura do
toner tipo preto é de 4,5qo - sendo que a média foi cons-
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truída sobÍe todos os toners deste tipo que já foram utili-
zados nesta impressora; . Media de páginas por diâ por
cor de suprimento - impressões monocromáticas em
preto (suprimento K) e impressóes coloridas (suprimen-
tos CYM), por exemplo, para a impressora de número de
série XYZ a média de páginas monocromáricas é de 500
pg./dia e de páginas coloridas é de 180 pg./dia. Quando a
impressora por algum 2motivo nâo permite o monitora-
mento automático de seus suprimentos, o sistema deverá:
. Permitir ao operador do sistema criar manualmente um
ou mais suprimentos: . Permitir realizar a troca manual
de qualquer suprimento manualmente criado; . Permitir
estimar a autonomia restante do supÍimento com base na
produção de páginas da respectiva impressora; . Permitir
lançamento manual da produção de páginas (lançamento
de contadores/medidores); 2impressoras fora da rede,
impressoras USB, impressoras antigas, dentre outlos
molivos. PossuiÍ fluxo de trabalho (workflow) mínimo
para fins de reposição de suprimenros, de forma que o
sistema possua em seu portal: luea especifica para vi-
sualização de alenas que informem que um suprimento
está próximo acabar, em que o alerta proderá ser gerado
em função de uma ou de todos os seguintes indicadores:
. Da carga restante do suprimento, por exemplo, o su-
primento ainda tem l5Ea de cargai . Da hrodução acu-
mulada do suprimento, por exemplo, avisar quando o
suprimento atingi 9O7o de sua autonomia prevista - um
suprimento para 20.000 pg. já produziu 18.000pg, por-
tanto 9OVo de sua autonomia; . De 3autonomia projetada
em dias do toner, por exemplo, gerar o alerta quando o
sistema projetar que faltarão dez dias para o toner aca-
bar; Deverá permitt a dehniçâo de regras compostas
para geração dos alertas de forma que se possa: . Criar
uma regra especifica piua uma empresa, por exemplo,
para uma o alerta é gerado com lOVo de carga restante,
para outra com 25Vo;. Criar uma regra especifica para
uma dependência (edificação), por exemplo, paÍa uma o
alena é gerado com lÜEa de carga restante, para outra
com 25%t . Criar uma reg.a especifica para uma depen-
dência (departamento), por exemplo, para uma o aleÍa é
gerado com l07o de carga restante, paÍa o!úa com 25qo,,
. Criar uma regra especifica para um fabricante de im-
pressora, poÍ exemplo, para o fabricante X o alerta é
gerado com lOVa de carga restante, para o fabricante y
coÍn 25Eoi . Criar uma regra especifica para um modelo
de impressora, por exemplo, para o modelo X o alerta é
geÍado com l07o de carga restante, para o modelo y com
25Vo-. Criar uma regra especinca para uma impressora
especifica, por exemplo, para a impressora da expedição
o alerta é gerado com l0?o de catga restante, para as
demais será gerado com25%o;. Criar uma regra especifi-
ca paÍa um tipo de suprimento, por exemplo, para o toner
deve gs1n1 o alerta com l09c de crga Íestante, parâ o
fotocondutor com 90?o de ;. Deve peÍmitir a
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composição em ilimitadas combinações entre qualquer
uma das regras especificas anteriormente listadas; sDeve

ainda considerar na geração do aleÍta a correção da auto-
nomia do suprimento pela sua margem de cobertuÍa;
tomando como base o exemplo e admitindo que a cober-
tura média de página daquele suprimento esÍeja eÍr. 6Ea,

então a sua autonomia esperada em teoria seria de
16.667 pg.,logo os 907o de sua produção seriam atingi-
dos quando fossem impressas t5.000 pg. e não 18.000
pg. como o citado no exemplo. Deve permitir que o
pedido de reposição tenha seu início a paÍtir de um ação

sobre o alertas de supÍimento acabando, em que câda
ação Íepresente um passo na logística de reposição, mi-
nimante para: . Solicitação do suprimento - solicita para
um teÍceiro ou para o responsável interno pelo forneci-
mento; . Enyio da reposição - quando o fornecedor in-
temo ou externo despacha o suprimento; . Recebimento
do suprimento - quando o destinatário recebe o supri
mento ou quando a impressora detecta e avisa a hoca;
Deve permitir a criação de perf,rs de trabalho, minima-
mente para:. Uma ou mais empresas, por exemplo,
determinado usuário visualiza e opera uma determinâda
empresai . Para uma ou mais dependências, por exem-
plo, determinado usuário visualiza e opera uma determi-
nada dependência; . Por ações, por exemplo, um deteÍ-
minado usuário poderá operar o workflow de reposição
de suprimentos outro poderá somente visualizá-lo; Ofer-
tar minimamente os relatórios de: Troca de suprimentos
por:. Totais;. PoÍ empresa; . Por dependência;. Por
impressora; . Por modelo de suprimento; De rendimento
de suprimentos. por exemplo. se os suprimentos estão

DE MULTIFT]}ICIONAL COLORIDA DE
PEQLIENO PORTE - I-ocação de Multifuncionais com
tecnologia laser, tipo colorida, nova e de primeiro uso e

em linha de comeÍcialização, com recursos de cópia,
impressão em rede, scanner colorido e fax, nova e de
primeiro uso e em linha de comercialização; velocidade
mínima de 27 páginas por minuto no formato Carta ou
A4 (PÍeto e Branco e Colorido); resolução mínima de
impressão de l200xl200dpi; memória instalada de no
mínimo 5l2Mb expansível até no mínimo l,5GB, Pro-
cessador de no mínimo 800MHz, Tempo da primeira
impressão em até 10,5 segundos colorido e PB, interface
de rede interna l0/ 100/ l0OOBaseTX, Wifi, e USB 2.0;
linguagem./emulação PCL5C, PCL6 e Postscript3, supor-
tar protocolo TCPflP e IPV6, possuir recurso de impres-
são segura, capacidade de abastecimento de papel de no
mínimo 300 folhas no formato A4; função de impressão
e cópia em fiente e verso (duplex) automático; formato
de papéis Cana, A4 e Ofício; suponar gramatura de no
mínimo 220 g/m2 na bandeja multiuso (bypass); drivers
compatíveis com no mínimo windows e Linux; amplia-

de originais de no mínimo 257o a 4(N1o;

uN
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possuir processador de documentos com passagem única
frente e verso com capacidade mínima de 50 folhas;
função de cópia contínua de 1-999 cópias; suportar im-
pÍessões dLetas e digitalizações a partir do drive USB
(pen drive); digitalização nos formatos TIFF, JPEG,
XPS, PDF e PDF/A; possuiÍ cartão de memória SD de
no mínimo 8GB: possuir supÍimentos independentes
(toneÍ e cilindro); os equipamentos devem acompaúar
cabos de alimentação e conexão ao microcomputador,
manual de instalação e operação; com fomecimento de
todo material de consumo (toner e cilindro), inclusive o
papel de 75grn2 para uma franquia mensal de 3.000
(três mil) páginas coloridas no formato 44.

6

LOCAÇÃO DE FRAGMENTADORA DE PEQI,]ENO
PORTE - lrcação de fragmentadoras com abertuÍa de
inserção mínima de 300mm; capacidade de inserção de
no mínimo 20 folhas A4 (709/m2); Nível 3 de segurança
de acordo com a DIN 32.757:, deye fragmentar papéis,
grampos 2616 e clips 70; Potência mínima do motor de
90O Watts; permitir o funcionamento contínuo sem para-
da para resfriamento; cilindÍos de corte maciços; Nível
de ruído de no máximo 58 dB(A); Peso máximo do
equipamento 55 Kgl gabinete com capacidade de no
minimo 85 litros: acionamento e parada automática atÍa-
vés de sensor ótico; possuir proteção térmica do motori
motor de indução magnética; consumo zero de etetrici-
dade em modo "Stand-by".

3 uN

7

IMPRESSORA MONOCROMÁTICA DE PEQUENO
PORTE - I-ocâção de com tecnologia laser, tipo mono-
cromática, novas de primeiro uso e em linha de comerci-
alização; velocidade de no mínimo 47 páginas por minu-
to no formato Caía ou A4l tempo para primeira impres-
sáo de no máximo 6 segundos; resolução real de no mí-
nimo de 1200X l200dpi; memória instalada de no míni-
mo 512M8 e com possibilidade de expansão de no mí-
nimo 2GB; processador de no mínimo 800MHz; interfa-
ce de rede intema 10/100/ lO0OBaseTX e USB 2.0; su-
portaÍ impressões diretas a partir do drive USB (pen
drive); linguagem/emulação PCL5e, PCL6 e Postscript3;
suportar os protocolos de rede TCP/P IPV4, TCp/Ip
IPV6 e AppleTalk: recurso de impressâo segura: capaci-
dade de abastecimento de papel de no mínimo 600 folhas
no formato A4; possuir função frente e verso (duplex)
automático; suponar formato de papéis Carta, A4 e Ofí
cio; suponar gramatuÍa de papel de no mínimo 2ZO gm2
na bandeja multiuso; drivers compatíveis com no míni-
mo Windows e Linux; deverá possui compatibilidade
com cartão SD; possuir suprimentos independentes (to-
ner e cilindro); possuir painel com teta LCD; seguindo a
política de redução do consumo de energia do órgão
deverá possuir consumo de energia imprimindo de no
máximo 700W; os equipamentos devem acompaúar
cabos de alimentação e conexão ao micÍocomputador,
manual de instâlação e operação, com fornecimento de

t9 TIN
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todo material de consumo, inclusive papel, paÍa uma
ftanquia mensal de 25.500 páginas monocromáticas no
foÍmato 44.

8

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA TERMICA DE ETI-
QUETAS - tlcagão de impressora de etiquetas, com
tecnologia de impressão de transferência térmica, para
impressão de código de banasi velocidade mínima de
impressão de l02mm por segundo; deve süportar ribbon
com no mínimo 74m; resolução de impressão de no
mínimo 200dpi; largura mínima de impressão de l04mm
por comprimento mínimo de 990mm; suportar no míni-
mo os tipos de mídia: etiquetas e pulseiras; compatibili-
dade com os paüões de código de banas lineares no
mínimo: Código I I, Código 128, Código 39, Código 93,
EAN-13, EAN-8, EAN-14, Industrial 2 de 5, Interleaved
2 de 5, Japanese Poshet, LOGMARS, MSI, Plessey
(MSI-l), Postnet, GSI DataBar, UCC/EAN-128, UPC-A
e UPC-E com EAN 2 ou extensões de 5 dígitos e IIPC-
E; compatibilidade com os padrões de código de barras
bidimensionais no mínimo: MaxiCode, QR Code,
PDF4I7, MicroPDF4lT; interface USB; com fomeci-
mento de todo material de consumo, inclusive bobina de
etiquetas tipo xxxxxxxxxx, tâmanho 50x25mm, paÍa
uma franquia mensal de l0 (dez) metros.

I uN

9

LOCAÇÃO DE MULTIFUNCIONAL COLORIDA DE
GRANDES FORMATOS - Locação de multifuncional
laser, tipo colorida, com reculsos de cópia, impressão em
rede, scanner colorido; possuir velocidade de no mínimo
35 páginas por minuto (modo colorido e monocromático)
no formato Carta ou A4; possuh resolução de no mínimo
1200X1200 dpi; realizar a primeia cópia colorida em até
5.9 segundos; possuir memória instalada de no mínimo
4.0GB; possuir HD instalado de no mínimo 320G8;
possuir processador de no mínimo I GHz; possuir inter-
face de rede interna 10/100/1000 Base TX, USB 2.0 e
WiFi; possuir linguageÍrl/emulação PCIJc, PCL6 e Pos-
tscÍipt 3, XPS; suportar os protocolos de rede TCP/IP
IPv4 e IPv6: realizar impressão segura: possuir capaci-
dade de abastecimento de papel de no mínimo 1.150
folhas no formato A4; com possibilidade de adição de
papel duante o funcionamento; possuir função de im-
pressão e cópia em frente e verso (duplex) automático;
suportar formato de papéis no mínimo Carta, 44, A3 e
Ofícioi suportaÍ gramatura de papel de no mínimo
300g/m2 na bandeja multiuso; possuir drivers compatí-
veis com no mínimo Windows, MAC e Linux; realizar
ampliação e redução de originais de no mínimo 257o a
400701 possuir alimentador automático de documentos
duplex com leituÍa em passagem única com capacidade
mínima de 150 folhas e que suporte gÍamatura de papel
de no mínimo l28glm2; Velocidade de Digitalização de
no mínimo 80/160 (01 lado frente / 02 tados Fren-
texverso); suponar mídias de papel revestido (couchê),
não revestido e com textura; finalizador com alceamento

I UN
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e gÍampeamento autom,ático, com capacidade de empi-
lhamento de no mínimo 500 folhas e grampeamento de
no mínimo 50 folhas; suportar impressões diretas e digi-
talizações a partir do drive USB (pen drive); digitaliza-
ção nos formatos TIFF, JPEG, )(PS, pDF e pDF/A;
possibilidade de criação de teclas de atalho; possuiÍ
recurso de impressão e configuração de abas (Tab Prin-
ting), e com possibilidade de inclusão de texto direta-
mente no drive do dispositivo independente da aplicação;
possibilidade de ocultaÍ âs cores de fundo da imagem ao
digitalizar originais fnos: deverá possuir gabinete e LCD
colorido sensível ao toque de com tela de no mínimo 9
polegadas; com fomecimento de todo material de con-
sumo, inclusive papel, para uma franquia mensal de
2.000 (duas mil) páginas monocromáticas, 1.500 (uma
mit e quiúentas) páginas coloridas no formato A4 e 200
grampos. Inclusos cabos de alimentâção e manual de
instalação/operação.

t0 LOCAçÃO DE_ MULTIFUNCTONAL MONOCRO-
MATICA DE MEDIO PORTE - I-ocação de mulrifunci-
onais com tecnologia laser, tipo monocromática, com
recursos de cópia, impressão em rede, scanner colorido e
fax, novas, de primeiro uso e em linha de comercializa-
ção: velocidade mínima de 40 páginas por minuto no
formato Carta ou A4; resolução mínima de
1200x t200dpi; memória instalada de no mínimo [GB;
processador de no mínimo 667MHz; tempo para primei-
ra cópia e impressão de no máximo 9 segundos; interface
de rede interna l0/100/ lOOOBaseTX e USB 2.0; capaci-
dade de memória do fax de no mínimo 256 folhas: lin-
guagem/emulação PCL5e, PCL6 e Postscript3; suportar
os protocolos de rede TCP/P e AppleTalk; capacidade
de abastecimento de papel de no mínimo 600 folhas no
formato A4; função de impressão e cópia em frente e
verso (duplex) automático; suportar formato de papéis
Carta, A4 e Ofício; possuir seleção automática de papel;
recuÍso de impressão confidencial; suportar gramatuÍa de
papet de 216 g/m2 na bandeja multiuso; drivers compa-
tíveis com no mínimo Windows e Linux; incluso cartão
SD de no mínimo lcB; ampliação e redução de originais
de no mínimo 50% a 2007o pelo vidro de originais e pelo
alimentador automático de originais; possuir processador
de documentos com reversâo automática com capacidade
mínima de 75 folhas; função de cópia contínua de l-999
cópias; função de cópia prioritária; suportar impressões
diretas e digitalizações a partir do ddve USB (pen drive);
consumo de energia imprimindo de no máximo 800W;
possuir painel de conúole com tela sensível ao toque de
no mínimo 7 polegadas; possuir suprimentos indepen-
dentes; possuir compatibilidade com software de auto-
matização de fluxo de habalho, de acordo com as carâc-
terísticas mínimas constantes no subitem 5.12; possuir
suprimentos independentes; os equipamentos devem
acompanhar cabos de alimentação e conexão ao micro-
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computadoÍ, manual de instalação e operação; com for-
necimento de todo material de consumo (toner e cilin-
dro), inclusive o papel de 'lsglÍnz paÍa uma franquia
mensal de 100.000 páginas monocromáticas no formato
44.

ll

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA COLORIDA DE PE.
QLIENO PORTE - t cação de impressoras com tecno-
logia laser. üpo colorida. novas e de primeko uso e em
linha de comercialização; velocidade mínima de 35 pá-
ginas por minuto no foÍmato Carta ou A4; resolução
mínima de 600x600dpi; memória instalada de no mínimo
5[2MB; processador de no mínimo lCHz; tempo para
primeira impressão mono e colorida de no máximo 7,5
segundos; suportar impressões diretas a paÍir do drive
USB (pen dÍive); recurso de impressão confidencial;
interface de rede interna l0/100/lOOOBaseTX e USB 2.0;
linguagem,/emutação PCL5c, PCL6 e Postscript3; supor-
tar os protocolos de rede TCP/P IPV4, TCP/P IPV6,
AppleTalk; capacidade de abastecimento de papel de no
mínimo 600 folhas no formato A4; possuir função frente
e verso (duplex) automático; suponar formato de papéis
Carta, A4 e Ofício: suportaÍ gÍamatura de papel de
22Oglm2 na bandeja multiuso; suportar mídias de papel
revestido, envelopes e tÍansparências; ruído máximo
permitido de até 52dB; drivers compatíveis com no mí-
nimo Windows e Linux; com fornecimento de todo ma-
teÍial de coÍtsumo, inclusive papel, para uma franquia
mensal de 1.000 (um mil) páginas coloridas no formato
44. Inclusos cabos de alimentação e conexão ao micro-
computâdor. manual de instalaÇão e operacão.

a LIN

ll

IMPRESSORA PLOTTER JATO DE TINTA COLO.
RIDA - lrcação de I-ocação de impressora de grandes
formatos, tipo plotter, com tecnologia jato de tinta, tipo
colorida, nova e de primeiro uso e em linha de comercia-
lização, resolução de impressão 2400x l200dpi: memória
de 256MB, com interface USB2.0 e placa de rede
10/100/1000 Mbps Eúernet, suportar os seguintes sof-
twaÍes/linguagens: HP-GU2 e I{P-RTL, largura da boca
de no mínimo 36 polegadas, deverá possuir suporte à
utilização de no mínimo 0l rolo, suponar 05 cores, dri-
vers compatíveis no mínimo com Windows; com fome-
cimento de todo material de consumo, inclusive bobha
de papel, para uma fianquia mensal de 100 metros de
plotagem mensais. Inclusos cabos de alimentação e ma-
nual de instalação/operaÇão.

I TIN

VALOR R$
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BÂNCO: AG:- CC:

- LOCAL E D.ATA

- TELEFONE:

CÁRIMBO DO CNP.I/MF E ÂSSINATURA DO
RTPRTSENTáNTE IJ'OÁL DA EMPRESA

ANEXO III

DECLIIRAçÁO DE IIABILITAçÃO

(Nome da Empresa)
n" situada

CNPJ/MF
(endereço

, declara, sob as penas da Lei,
nos termos do Inciso VII, art. 40 da Lei Federal n"lO.12O /2OO2, que cumpre
plenamente os requisitos da habilitação exigidos no Edital de pÍegão presencial n"
OZA/zOla, autorizado pelo processo Admlnistraüvo n" 1c423 /2OLa.

Por ser expressa manifestaçào da verdade, Íirmo o presente.

de 2OI8.
cidade estado

Carlmbo do CNPJ/MF e a§slnatuÍa do
Representante legal da empresa

,/
l/-

de

6I ,í
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AI{EXO rV

DECIáRAÇÃO DE FATOS St PERVENTENTES IMPEDTTTVOS

Declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fatos que
impeçâ a nossa empresa de pârticipar de licitações públicas, e compromete-se
informar a qualquer tempo, sob as penas da l,ei, a existência de fatos
supervenientes impedlüvos da sua habilitação, na forma determinada no § 2", do
art. 32 da Lei Federa-l n" 8.666/93.

.dsslnatura do repÍesentante lêgal da empresa

NAZÃO SOCIÁL DA EMPRESA

NOME:
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NO DO CNPJ/MF DA EMPRTSA

ÂNEXOV

DECLIIRAçÃo NOS TERMOS DO INCTSO §rur Do ARTrco 7" DA
coNsTITurçÃO FEDER.AL

Pregão Presencial a" OZg l2ota
Processo ÂdmlnistÍatlvo tr" 6429 / 2otg.

-MS,-de

Assinatura do representante legal da empresa

;;; :;;;;;;;;;;.IT:§."::"ffi *y;
o (a) Sr (a) ........................
,dade n..................................... ; ;; ó;;^d;fl*::: il]:.L*::: ::,'T;
9HR1 para ffns do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n. 8.666, de 2l
de Junho de 1.993, acrescido pela Lei n"9.854, de 2z de outubro de 1.999, que não
emprega menor de dezoito anos e trabarho noturno, perigoso ou insalubre e nào
emprega menor de dezesseis anos.

Ressa-lva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiçáo de aprendiz ( ).

de
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\,

\_- (Observação: em caso aÍirmaüvo, assinalar a ressalva acima).
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ANEXO vI

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" ...../2018

Aos 

- 

dias do mês de- de _. na sede do MunicÍpio de sIDRoLÂNDIA-MS, si-
tuada a Rua São Paulo, no g64, centro, SIDRoIÁNDIA-MS -Mls, representada neste ato
pelo Prefeito, Marcelo de Araújo Ascoli, brasileiro, casado, portador do RG n.. 000406049
ssP/MS e cPF n.' 519.593.991-87, residente e domiciriado na Rua Alagoas, lgr, centro,
SIDRoIÁIYDIA-MS - Ms, doravante denominada contratante, e do outro lado a empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o_, com estabelecimento
, na cidade doravante denominada Contrata-

brasileiro, portador(a) do RG n."do, representada neste ato por
, emiüda pela SSp/_, e do CpF n.. . nos termos nos

termos da ki n' 10.520, de 17 de julho de 2oo2, Lei n" g.07g, de lr de setembro de
l99o (código de Defesa do consumidor), r,ei comprementar n. r2s de 14 de Dezembro
de 1996, Decreto Municipal n" ll5/2}14, ambos de ; e, subsidiaflamente, pela Iei n.
8'666/93 e alteraçôes posteriores todos representados conforme documento de credenci-
amento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão
exarada no Processo Administrativo n" 542s/2org e HoMoI-GADA nos autos, referente
ao Pregão Presenclal N" oz3l2org - REGISTRo DE pREços, consoante as seguintes
cláusulas e condições:

r. CL(USULI\ PRIMEIRÂ - DO OEJETO
1.f. O objeto da presente ata é a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração pública, objeüvaado o registro de preços para contratação de empresa
especializada em 10cação de equipamento de impressão com insumos inclusos para
atender a Prefeitura Municipar de Sidrolândia e suás secretarias, consumo previsto para
l2(doze) meses.

2. CIÁUST,LI\ STGI,NDA - DAATA DE REGISTRo DE PREços2'l' A presente Ata de Registro é o documento vincurativo obrigaclonal de prestação deserviço, onde constarào os preços a serem praticados, com caracterÍsticas de
compromisso da licitante vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato para pres-
tação de serviço nas condiçÕes deffnidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, comas demais classlficadas que aceitarem prestar serviço pelo preço do primeiro menorpreço, obedecida a ordem de classiÍicação e os quantitativos propostos.

2.2. o Pregoeiro convocará formarmente as prestadoras, com antecedência mínima de oBdlas úteis, informando o roc.ar, dia e hora para a reuniào e assinatura da Ata de Registrode PreÇos.
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2.2.1. O prazo aclma citado poderá ser prorrogado uma vez, por igua.l perÍodo, quando,
durante o seu transcurso, for solicitado pela prestadora convocÍrda, desde que ocorra
motivo justiÍIcado e aceito pelo pregoeiro.

2.9. Colhidas as assinaturas, a Secretaria Municipal de Administração proüdenciará a
imediatâ publicaçâo no DiáLrio Offcial do MunicÍpio.

2'4' As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da Ata de
RegistÍo de Preços, após a respecüva assinatura da Ata.

2.5. caso a prestadora primeira classiffcada, após convocação, não comparecer ou recusar
assinar a Ata de Regisko de preços, sem prejuÍzo das cominações a ela previstas neste
edital, o Pregoeiro convocará as demais licitantes, na ordem de classificaçâo.

2'6' Decorridos 6o (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haJa
convocação para a assrratura de Ata de Re§istro de Preços e Prestação, as licitantes estarão
llberadas dos comproÍnlssos assumidos.

2'7. A ata de registro de preços resultante deste certame terá a ügência de 12 (doze) meses,
a contar da data de sua publicação.

3. CIÁUSUI.A 1ERCEIRA . DOS USUIíRIOS DA ATA DE RTGISTRO DE PREçOS
3.1. A Ata de Registro de Preços seÉ u rlizada pela prefeitura Municipal de §idrolandia e
suas Secretarias, Estado do Mato Grosso do Sul.

3'2' CabeÉ a usuária da Ata a responsabüdade, após o registro de preços, pelo controle do
cumprimento de todas as obrigações relativas a prestação de sewiço, inclusive apllcação das
sanções previstas neste edital.

3.3. A usuária da Ata de-rzeÉ rnformar ao órgão Gerenciador do sistema de Registro dePreços, do não comparecimento da prestadoá para a retirada da nota de empenho ouinstrumento eqúvarente, conforme o caso, üsando à convocação dos remanescentes eaplica@o das penalidades cabíveis ao prestador faltoso.

3'4' Poderá utilizâr-se da Ata de Registro de preços quarquer órgão ou entidade de outrosmunlcÍpios que não tenha participado do cerLame, mediante préúa consulta ao orgãoGerenciador do Sistema de Regisko de preços deste MunicÍpio.

3'5' O Registro de preços seÉ formalizado por intermédio da Ata de Registro de preços, naforma do Anexo VI, nas condiçôes preüstâs no Edital de Convoca@o.
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3.6. O Murúcípio de Sidrolândia não se obriga a ffrmar contratações oriundas do Sistema
Registro de Preços, ffcando-lhe facultada a utilização de outros meios para a prestação de
seMço, respeitada a legislação relatlva às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
Registro de Preços preferência em igualdade de condiçoes.

4. crr(usu.a guÂRTA - DA pRF^srAÇÃo, Do Loc.âL DO sERvrçO, ACETTE E
RECEBIMENTO.
4'l' A Atâ de Registro de Preços seÉ utilizada para prestação de serviço pela prefeitura
Municipal de Sidrolândia e suas Secretarias.

4'2' Cada serviço deveÉ ser efetuado medtante solicitaçao por escrito, formalizada pela
Prefeitura MuÍücipal de Sidrolândia e suas Secretarias dela devendo constar: â data, o
valor unitário, a quantldade prestada, o rocar do ser'iço, o carimbo e a assinatura do
responsável, sendo efetuada daetamente a empresa contratada, deüdamente autorizada
pela autoridade superior, contendo o número de referênoa da Ata.

4.3. A(s) prestadoras(s) classtffcada(s) ficará(ào) obrigada(s) a atender as ordens de prestação
efetuadas dentro do prazo de validade do registro.

4'4. A prestação de serviço será conforme soricitaçáo da prefeitura Municipal de sidro-
lândia e suas Secretadas.

4'4.2- A prestação de serviço se efeüvará, em conformidade com os arts. 73 a 7ti da tei
8.666/93, mediante recibo, nos seguintes termos:

a) Proúsoriamente, para efeito de posterior veriffcação das especiffcaçÕes, medlante ,"Termo
de Aceite Proüsório";
b) Definiuvamente, após a verificação da qualidade do se*ço prestado e consequente
aceitação pela eqúpe responsável, no pram máximo de 05 (clnco) rlias, msdianfs ."Termo de
Aceite Deffnitivo".

4.4.3. serao recusados os serviços, que não atendam as especiiicaçÕes constantes neste
edital.

4.5. caso a(s) prestadoras(s) crassiffcada(s) em primeiro lugar não receber ou não retimr anota de emperüo ou instrumento equivalente, no prazo de os (cinco) dias úteis, aAdministração convocará a segunda classiffcada para efetuar o sen'iço, e assim
Sucessivamente quarrto as deÍnais ctâssiffcadas, aplicadas aos faltosos as penalidades
cabíveis.

4'6' A segunda classificada só poderá prestar serviço à Administraçâo quando a primerra
classlficada tiver seu re€listro junto a Ata câncelâda. z67
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4.7. os serviços, obJeto desta licitaçao, deverão ser realizados acompanhados de notas
flscais distintas, ou seja, de acordo com a ordem de utilização, dela devendo constar o
número da Ata de Reg§tro de heços, o serviço, o valor unitário, a quanüdade, o valor total e
o local do seMço, além das demais exigências legais.

4.8. Relaüvamente ao disposto no presente tópico, aplicaÍn-se, subsidiariamente, no que
couber, as disposições da ki no g.07g de tt/og/go - código de Defesa do consumidor.

4.9. As despesas relaflvas a prestaçã.o de serviço correrão por conta exclusiva da detentora
da ata.

5. CLÁUSUr,a glrntra - DA CONTRATAçÃO
5.r. As obrigações decorrentes da prestação de serviço constantes do Regtstro de preços
seÉ ffrmado com o MunicÍpio de Sidroliândia, observada as condiçÕes esúbelecidas neste
edital e no que dispõe o art. 62 da I€i Federal n". g.666/93, e seni formarizada através de:
a) Nota de emperúo ou documento equivarente, quando a entrega nào envorver obrigaçÕes
futuras;
b) Notâ de empenho ou documento equivalente e contrato de prestação de sen'iço, quando
presentes obrigaçÕes futuras.

5.r.1. A Ata de Registro de preços (Anexo M) é parte integrante do Editat de convocaçáo,
cujas condições deverão ser mantidas na sua integpalldade.

5.2. o pram para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de 05 tcinco)
dias úteis, contados da convocação.

5'3' os quantitaüvos da prestação de serviço seráo os ffxados em nota de empenho e/ou
contrato e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Regtstrá de preços.

5'4. A licitante vencedora nào podeÉ subcontratar subempreitar, ceder ou transferir, total
ou parcialmente o objeto da presente ticitaçao.

6, cl(usur.asExrA-Do pRtço E RLrsÃo
6'1. os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a úgência da Ata deRegistro de Preços.

6'2' Na ocorrência do preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado,a comissão de Licitação noüflcará a prestâdora cÀ o primeiro menor preço registradopara o item visando a negociação para a redução de preços . "r, ,à.qrrção ao domercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.

2613

I



PÁcINa: - -.r17 a

ASS:

PREFEITURA MLINICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/lvtF: 03.50 1.5741m01 -3 I
6.3. Dando-se por infrutífera a negociação de reduçâo dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a prestadora em relação ao item e cancelará o seu
registro, sem prejuÍzos das penalidades cabíveis.

6.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais prestadoras, respeitada a
ordem de classiffcação üsando estabelecer igual oportunidade de negociaçáo.

6.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá a prefeitura
Municipal de Sidrolândia, solicitar nova licitação para a prestação de seryiço, sem que
caiba direito de recurso.

?. CLÁUSUI"A SIÉTI1IIA - Do PAGÁITIENTo
7.1. O pagamento, decorrente do serviço objeto desta licitação, será efetuado mediante
crédito em conta corrente ou cheque nominal, no prazo de s0 (trinta) dlas, contados da
prestação de seMço, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,
deüdamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso xrv,
alínea'a", combinado com o art. 73, inciso II, alÍnea "b", da Iri n" g.666/98 e alteraçôes.

7.2. Os pagamentos somente seráo efetuados após a comprovaçào, pela(s) prestadora(s),
de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade
social, mediante a apresentação das certidôes Negauvas de Débito com o INSS e com o
FGTS.

7.3. ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será
sustado pÉrra que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o
pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

7.4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota Íiscal/fatura, a Prefeitura Municipal
de sidrolândia e suas secretarias a seu critérto, poderá devolvê{a, para as deúdas
correçôes, ou aceitá-la.

7'5. Na hipótese de devolução, a nota ffscal/fatura será considerada como não
apresentada, para Íins de atendimento das condições contratuals.

7.6- Na pendência de liqúdaçáo da obrigagào flnanceira em üÍude de penalidade ou
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos eldstentes em
favor da prestadora.

7-7. A Administração Municipal não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal
nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado dlretamente por terceiros, seJam ou
não instituições financeiras.
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7.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela Prestadora de prazo de pagamento, serão de sua exclusivâ
responsabllidade.

7.9. Fica estabelecido o percentual dejuros de 60lo (seis por cento) ao ano, na hipótese de
mora por parte da contratante.

8. crÁust L\ NoNA - DAs sANçôEs ADMIMSTRATTVAS

8.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caÍacterizado pela recusa da
prestadora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento
equivalente fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos preústos em lei,
deúdamente informados e aceitos, ffcará a prestadora, a juÍzo do orgão Gerenciador do
Sistema de Registro de preços, sujeito às seguintes penalidades:
r - Multa de 2,0,96 (dols por ccnto) sobÍe o valor constante da nota de empenho e/ou
contsato;
II - Cancelamento do preço registrado;
rlr - suspensão temporárla dG parttcipaçâo em licitação e lmpedimento de contratar
com a adminlstração poÍ pÍazo de até O5 (cinco) anos.

8'2' As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente.

8.3. Por atraso injustificado na execuçáo do objeto:
I - Multa moratórla de 196 (um poÍ cento), por dra út , sobre o varor de prcstaçáo
em atÍeso até o décimo dla;
Ir - Resclsão unilateral do contÍato se for o caso, após o décimo dra de atraso e,III - Cancelamento do preço registrado.

8.4. Por inexecução total ou execução irregurar do contrato de fomecimento ou de
prestação de serviço:
I - Advertência, por escrito, nas faltas leves;
u - Multa de I oolo (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou
da totalidade do serviçonão executado pela prestadora;
uI - suspensão temporária de padicipação em ricitação e impedimento de contratar com
a administraçáo por pr.\zo de até O5 (cinco) anos:
fv - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Riblica
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinaÍrtes da puniçào ou até que sejapromoüda a reabilitação pera.te a própria autoridade que aplicou a penaridade.8'5' A penaridade de murta, estabelecida no inciso II, poderá ser àp[cada juntamente
com as sançÕes preústas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem prejuzo darescisão unilateral do instmmento de ajuste por quarquer das hipóteses prÀcritas nosaÍt.77 a 80 da t,€i n. 8.666/93.
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8.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e comeümento
de fraude flscal, acarretará sem prejuízo das demais cominaçÕes legais:
I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com
a Administraçào de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de Registro
Cadastral deste Município.

8.7- A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no pÍazo
máÉmo de o5 (cinco) dias úteis contados da notiflcação ensejará também a aplicação da
pena de suspensão temporiiria de participagáo em licitação ou impedimento de contrataÍ
com a Adminlstrâção Púbuca deste Município, enquanto não adtmpüda a obrtgaçâo.

8.8. Fica garantido a prestadora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no
respecüvo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da noüficação ou
publicação do ato.

4.9. As penalidades somente poderâo ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competente, mediante aplicação do princÍpio da proporcionalidade, em razão de
circunstânclas fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por
escrito e no przvo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notiffcada da
pretensão da Administração pública deste Município da aplicação da pena.

8.ro. As penalidades aprlcadas serão, obrigatoriamente. anotadas no certiÍicado de
Registro Cadastral deste MunicÍpio.

8'11' Competirá a Prefeitura Municipal de Sidrolândia e suas Secretarias, na qualidade
de usuiária da Ata de Registro de preços a aplicaçáo das penaridades previstas no
subitem g.l e seus incisos, e no inciso lll, subitem g.S.

8.r2. A penalidade estaberecida no inciso III do subitem 9.4 será de competência
exclusiva da autoüdade máxima da Prefeitura Municipal de SidrolâLndia - MS, facultada a
ampla defesa, na forma e no prazo estipurado no subitem g.g, podendo a reabittação ser
concedido mediante ressarcrmento dos preJuÍzos causados e depois de decorridos o prazo
de sanção mínima de O2 (dois) anos.

8'r3' o Órgão Gerenciador do sistema de Registros de preços, na qualidade de
responsável pelo controle do cumprimento das obrigaçôes relativas a prestaçâo de serviço
caberá a aplicação das demais penalidades previstas no instrumento de convocaçào.

8'r4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro doMuntcípio de Sidrolândia, Estado do Mato Grosso do Sul.
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9. CLT{USULANONA-DO CANCETITMENTO Do pRtçO REGTSTRÂDO
9.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaücamente, por decurso do prazo
de úgência ou quando não restarem prestadoras registradas e, por iniciaüva da
Prefeitura Municipal de Sidrolândia /MS quando:

9.1.1. A licitante nào formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou não
retjraÍ o instrumento equiva-lente no pÍazo estlpulado ou descumprir exigências da Ata
de Registro de Preços, sem Justiffcaüva aceitável;

9.1.2. ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de
ajuste;
9.r.3. os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver
êxito na negociação;

9.1.4. Der causa a rescisão administrauva do ajuste decorrente do registro de preços por
motivos elencados to arÍ. ZZ e seguintes da tei Federâl n.. g.666/g3;

9.1.5. Por razÁo de interesse público, deüdamente motivado.

9.2. cancelado o Registro de preço induárá na convocação da prestadora com
classilicação imediatamente subsequente.

9.3. será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notiffcação ou publicação.

ro. cL(usrrrJ\ DÉcnÍa - DÂ DoTAçÃo oRÇÁMENTÁRrA
1o.1. As despesas decorrentes dos serviços da presente licitação correrâo a cargo da
Prefeitura Municipal de sidrolândia e suas secretarias, usuária da Ata de Registro de
Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constârão nas respectivas
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condiçÕes
estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da lri Federal n.g.666/9s e
alteraçôes.

1r. cL(ust r.a DÉcnra pRtrr,ERÂ - Do pRtço REcIsTRADo
ll.l. conslderando tratar-se de Julgamento de licitação na modalidade de pregão pre-
sencial - Registro de Preços, tipo menor preço global, HoMoLoGADo a classificação das
empresas conforme abaixo especrficadas, as empresas vencedoras ficam assim registra-
dos:

Z
ITEM DESCRTÇÁo gUANT T]I\IIT. TOTAL DETENTORA
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ITEM DESCRTçÃO gUANT IINIT. TOTAL DETENTORÂ

1.

2.

3.

4,

5.

6.

7,

8.

9.

10.

tl.

12.

DAS DETENTORAS DÂATAE SEUSM
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12. CL(UST,LII DÉC&TA SEGI]NDA - DA PI,BLICIDÁDE
r2.1. o extrato da presente Ata de Registro de preço será publicado no Diário oficial do
Município, conforme o disposto no aÍt. 61, parágrafo único, da tÊi Federal n."g.666/93.

rs. cráusur.a DÉcnÍA TERçErRA - D.âs DrsposrçôEs FrNArs13'l' Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da tei
n'"10.520, de 17 de julho de 2oo2, do Decreto Municipal n."r15/2013, da Lei Federar n.
8.666, de 21 de Junho de l9g3, e demais norrnas ap[cáveis a espécie.

14. CLÁUSI LA DÉCtrrfia guARTA _ DO FORO
14.1. Fica eleito o foro da ctdade de sidroráLndia-MS, Estado de Mato Grosso do sur, re-nunciando de qualquer outro, por mais priülegiado que seja para processar as questÕes
resultantes desta licitação e que não poss.rm ser dirimida administraüvamente.

Marcelo de ÂraúJo Ascoll
Prefeito Muntclpal

DETENTORADAATA

ÂNEXO VII - MINUTADO CONTRATO
COITTRATO ÂDMIMSTRATTVO N" 

-/2Or8
PROCE§SIO ÁDMIMSTRÂTTVO N' 

-/2018Aos 

- 

dias do mês de_- de _, na sede do Murúcípio de SIDROIÁNDIA-MS,situada a Rua São paulo. no 964, Centro, SIDROIÁNDh_MS -M,/S, representada neste

CNPJÀ4F: 03.501.574/0001 -3 I
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PRN,FEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SI.]L

CNPJ/MF: 03.501.57.110001 -3 I
ato pelo Prefeito, Marcelo de Araújo Ascoli, brasireiro, casado, portador do RG n..
000406049 ssP/MS e cpF n.' 5r9.59s.991-g7, residente e domiciliado na Rua Alagoas,l8l, centro, srDRorÂyDra-Ms - MS, doravante denominada contratânte e a empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o
estabelecimentocom

na cidade
vante denominada Contratado, representada

RG n."

na
dora-

por

presente contrato, cuja celebração for autorrzada pelo despacho oe tromotogafro oo pro-
cesso de kegeo hesencral N" ozgl2org - RtcrsrRo DE pRF,ços, e n-os termos daLei Federal N.'8'666/93 em sua atual redação, atendidas as cráusulas e condições que
se enunciam a seguir:

cr'Áusur"a PRTMEIRÂ - 
'ETETO 

Contratação de empresa especializada em locação deequipamento de impressào com insumos inclusos para atender a prefeitura Municipal deSidrolâLndia e suas Secretarias, consumo previsto para 12 meses.

cr'Áust'Lrr sEcIrNDÂ - REGIME DE EXECUçÃO: o objeto deste contrato será rearizadopor execução indireta.

cL(Usur"a rtRcErRA - Do pREÇo E coNDIçÕts DE pAcáIuBnrTo: Dá-se a estecontrato o valor global de R$ Í ).

§ l" - O pagarnento, decorrente do serviço objeto desta licitação, será efetuado mediantecrédito em conta corrente a ser fomecida pãra contratada, no prazo de até 30 (trinta)dias' contados da prestação de serviço, após a apresentação da respectiva documentaçãofiscal' deüdamente atestada pelo setor 
"o.rrp.i..rte, conforme dispôe o art. 40, incisoov' alínea "a", combinado com o u.rr. 73. inciso II, alÍnea ..b", da L,ei n" g.666/g3 ealterações.

q^* o critério de reajuste dos preços contratados será com base no Inciso x do Art.40' da Lei Federar N". s.666/g3, em sua atual redação, e no mesmo percentual e datados reajustes determinados pelo órgão competente do Govemo Federal, ou da variaçãoefeüva do custo da produção e preços atuais de mercado locar ou regiona-I, mediante pes-quisa de preços, ou ainda na variação mensal do IpCA TIBGE).

§ 3" - ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou f,ato atribu-ível ao contratado, apricar-se-á o Índlce IpcAiIBGE), a título de compensaçáo Íinancei-ra' que será o produto resurtante do mesmo indice do dia anterior ao pagamento, multi-plicado pelo número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo-se a operaçao acada mês de atraso.

brasileiro, portador da carteira de identidade tipo
emiüda pela SSP/_, e do CpF n." . . pactuam o

,Z
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§ 4" - O preço contratado compreende todos os custos diretos e indiretos, inclusÍve os
resultantes da lncidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigaçÕes decorrentes
da legislação trabalhista, fiscal e prel,idenciária a que sujeito.

§ 5" - caso se faça necessária à reüffcação de fatura por culpa do contratado, o pÍazo
terá sua contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de
erros, dando-se, então, prosseguimento à contagem.

§ 6" - Náo serão quitadas as notas Íiscais apresentadas sem a Requisição de comprar

cráusu"a guÁRTA - O pR-azo: o prazo de ügência do presente contrato é de l2 me-
ses.

PARÁGRÂFo Úmco: Havendo interesse da Administração, o presente contrato poderá
ser prorrogado nas seguintes hipóteses:

I - Nos casos previstos na legislaçáo pertinente;

II - Havendo saldo remanescente quanto ao objeto contratado.

cL{USUr'a grrINTA - DA DESpEsa As despesas decorrentes do serviço da presentelicitação correráo a Glrgo da Prefeitura Municipal de Sidrolândia e suas Secretarias usu-iiria da Ata de Registro de preços, cujos programas de Trabalho e Elementos de Despesasconstarão nas respectivas notâs de empenho, contrato ou documento equivarente, obser-vada as condiçÕes estaberecidas neste edital e ao que dispÕe o artigo 6à, da Lei Federarn"8.666,r93 e alterações.

clÁust'r'a sExrA - DÂ HSCATJzaçÃo: cabe ao contratantc, a seu critério e atravésda Secretaria Municipar de Finanças, exercer ampla, Írrestrita e permanente fiscalizaçãode todas as fases de cumprimento do presente .o.rt rto, e, o contÍatado declara aceitar,integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controre a seremadotados pelo Contratantê.
PÁRÁGRáro Úrruco - o contratado permitirá e oferecerá condições para a mais amprae completa ffscâri7ação, durante a ügência deste contrato, fomecendo informaçÕes, pro-piciando o acesso à documentação pertinente e atendendo às obsewações e exigênciasapresentadas pela fiscalização.

CIÁUST'I"A SIôTI,,A - DAS OBRIGAÇÔPS OO CONTRATÂDO: CONStitUCM ObrigAçõCSdo Contratado, a.lém das demais previstas neste Contrato ou dele decorrentes:
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CNPJ/MF: 03.50 1.57.1/000 I -3 1I - Prestar seMço, objeto deste Contrato, no prazo proposto, mediante Requisição de
compra, e em conformidade com as especrficaçôes exgidas no Edital e da Ata de Registro
de Preços;

rI - Manter, durante a execução do contrato, todas as condiçÕes de habilitaÉo e qualiÍi-
cação edgidas na licitação que deu origem a este ajuste;

rlr - Assumir' com excrusiüdade, todos os enca-rgos, impostos e taxas que forem deúdos
em decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuiçôes deüdas à preúdên-
cia social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, trânsito,
e outras despesas que se ffzerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado;fv - Assumlr, como exclusivamente suas, as responsabilidades pera ràoneidade e pelo
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinado", i, .irrda, por qualsquer
prejuÍzos que sejam causados ao ContÍatante ou a terceiros:

v - Apresentâr, quando solicitado pelo contratante, a comprovação de estarem sendosaüsfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais;

vI - Responder perante o contratantc e terceiros por eventuais preju2os e danos decor-rentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto dlste instrumento soba sua responsabüdade ou por erros relativos à execução do objeto deste contrato;

vlr - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissÕes ou erros na erabo-ração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda dedescontos para o Contsatantê;

vlrr - Acertar' nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressões que seflzerem, no obJeto, até 2so/o (vinte e cinco por centoj do va.lor inicial ao contrato;

IIE - Instruir o serúço objeto deste contrato com as notas fiscais correspondentes, Jun-tando cópia da solicitação (requisição);

x - cumprir todas as lers e posturas federais, estaduars e municipais pertinentes e res-ponsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a qr" hol,re. dado causa:

xr - Não transferir em hipótese arguma este instrumento contratuar a terceiros.

CL{USUI.A OITAVA - DAS OBRIGâçOPS UO CONTR.ATANTE: CONSütUCM ObrigAçõCSdo Contratantê:

I - cumprir todos os compromissos ffnanceiros assumidos com o contratado:

/
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Ir - Prestar e colocar à disposição do contratado todos os elementos e informações que
se fizerem necessárlos à execuçáo do serviço;

III - Proporcionar condiçÕes para a boa consecução do objeto deste Contrato;

fV - Notificar, formal e tempesüvamente o Contratado sobre irregularidades observadas
no cumprimento deste Contrato;

V - Notiffcar o Contratado, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade;
VI - Fiscalizar o presente Contrato através do Orgão competente;

cLÁu$ILa NoNA- DA pRrsrAÇÃo, Do rncAL DE sERvrço, Do AcErrE, E RrcE-
BTMENTO: A prestação de sen'lço será conforme solicltação da prefeitura Municipal de
Sidrolândia e suas Secretarias.

§ r" - A contratada obriga-se a prestar o serviço que se refere este contrato, conforme os
quanutativos e especlÍlcações descritas na proposta, sendo de sua inteira responsabü-
dade a subsütuiçáo uma vez que não esteja em conformÍdade com as referidas especiÍi-
cações,

§ 2" - A prestâção de serviço se efeüvará em conformidade com o art. 76 da I-ei Federa-l
n'. 8.666/93, medlante termo de recebimento, expedido por servidor responsável pelo
Órgão competente, após a veriffcação da qualidade ào serviço.

§ 3" - Prestado o serviço, nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua utiliza-
ção normal, úer a se constatar fatos supewenientes que o torne incompatível com as
especiÍicações, proceder-se-á a substituição, no pÍazo máximo de 03 (três) dias úteis con-
tado da comurücaçào da irregularidade pelo órgão.

§ 4" - Serão recusados os servrços que não atenderem às especificações constantes no
Pregão Presencial n'073/2018, devendo a contratada proceder à substituição na forma
dos §§ r" e 2" desta cláusula, no prazo márdmo de 03 (três) dias úteis, contado da comu-
rücação.

§ 5" - As Notas Fiscds referentes aos serviços, objeto deste contrato devem-se fazer
acompanhados de relatório de serviço.

§ 6' - Relativamente ao disposto na presente cláusula, apricam-se, subsidiariamente, as
dlsposições da ki Federal n' 8.078l9o - código de Defesa do consumidor.
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CLÁUSUI.A DÉCIMA - DAs sANçoEs ADMIMSTRATÍVASI: Nos termos do art. 86 da
L€i Federal n' 8.666/93, flca esüpulado o percentual de o,5o/o (meio por cento) sobre o
valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso inJustiffcado na prestaçâo
de serviço do objeto deste contrato, até o limite de 2olo (dois por cento) do va-lor total do
contrato.

PÁR.rtGRÁr'o Úurco - pela i:eexecução total ou parcial das obrigaçÕes assumidas, ga-
ranüdas a préúa defesa, a Administrâção poderá aplicar o contratado as seguintes san-
çÕes:

I - AdvertêncÍa por escrito, quando o contratado praticar irregularidades de pequena
monta;

Ir - Multa de 2olo (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total, recolhida no prazo de ls (quinze) dias corridos contados da comunicação oficial;

III - Por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens ante-
riores, será aplicada multa de 2olo (dois por cento) sobre o va.lor tota.r da prestação de ser-
úço, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, se for o caso;

ry - ouaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao orgáo competente no
prazo de até l5 (qulnze) dias corridos contados da comunÍcação offcial, podendo, ainda,
ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente a critério do contÍatarte.

CL(USUI.A DÉCIMA PRIMEIRA . DA R.ESCISÃO: A TCSCISãO dO CONITAIO POdCrá SCr:
r - determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos czrsos enumerados nos
incisos I a )üI e XVII do art. 7g da Iri Federal n. g.666/93;

rr - ami€ável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da ucitação, des-de que haja conveniência para a Àd[ünistração.

IU - judicia-I, nos termos da legislação.

§ r" - o contratado reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisâo admi-rústrativa preústa io aÍt.27 da Iri Federa-l n" g.666/99.

§ 2" - A resclsào administraüva ou amigável deverá ser precedida de autorlzação escrita
e fundamentada da autoridade competente.

cráusul-a DÉcrMA SDGTTNDA - Fica o presente contrato, para todos os efeitos de Direi-tos ünculados ao Edital do pregão presencrar n" oiitzoià- i"gú;l;;;;.".
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cLÁusuLA DÉcn a TERCEIRA - Aos casos omissos neste instrumento, por ocasiáo da
execução do obJeto, serão aplic'áveis a Legislação pertinente a espécie, nos termos do in-
ciso )(II do Art. 55 da kl no. 8.666/93, em sua atual redação.

cLiusur.a DÉcnta guÂRTA - DAs ALTERÂçops: o presente contrato poderá ser
alterado, nos casos preüstos na legislação pertinente, para ajuste de condiçÕes
supervenientes que tmpltquem em modiÍicaçoes.

PÂRÁGRÁF'O ÚlncO - Qualquer alteração nas condições ora esüpuladas neste Contrato
deverá ser feita mediante Termo Aditlvo, devidamente assinado pelos representantes le-
gals das partes.

cI.ÁuSIII-a DÉCIMA grrINTA - DA pt BIJcaÇ*4,o Do coNTRÂTo: Dentro do prazo re-
gulamentar, o contratante pro!'idenciará a publicação em resumo do presente contrato,
na imprensa offcial do Municíplo.

cIÁusuLA DÉCIMA sDxrA - FoRo: o foro do presente contrato será o da comarca de
Sidrolândia/MS, excluÍdo qualquer outro.

E, para firrrreza e validade do que aqui ficou esüpulado fir_
mtrm o presente termo, com O2 (duas) cópias de igual teor.

Sidrolândta-MS, _ de _ de

Marcelo de AraúJo Âscoli
Prefeito Munictpal

CONTRATÂDA
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